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Publicação de responsabilidade da Vice-Corregedoria, por delegação da 

Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da  4.ª Região

(Portaria n.º 006, de 26 de janeiro de 2004, da Corregedoria Regional)

1) LEI Nº 12.399, DE 1º DE ABRIL DE 2011 (DOU 04.04.2011).  Acresce o § 

3º ao art. 974 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 

Civil.

2)  LEI  Nº  13.715,  DE  13  DE  ABRIL  DE  2011.  (DOE  14.04.2011). 
GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.  Dispõe sobre o 

reajuste dos pisos salariais no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul para as 

categorias profissionais que menciona, com fundamento na Lei Complementar 

nº 103, de 14 de julho de 2000, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 

instituir  o piso salarial  a que se refere o inciso V do art.  7º da Constituição 

Federal,  por aplicação do disposto no parágrafo único do seu art.  22, e dá 

outras providências.

3)  PORTARIA  Nº  1.441,  DE  13  DE  ABRIL  DE  2011.  (DEJT  13.04.2011). 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO. 
Regula o funcionamento do Espaço Cultural do Tribunal Regional do Trabalho 

da 4ª Região.

4)  PORTARIA  Nº  1.457,  DE  14  DE  ABRIL  DE  2011.  (DEJT  18.04.2011). 
DESEMBARGADOR  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
TRABALHO  DA  4ª  REGIÃO.  Remove,  a  pedido,  o  Juiz  PAULO  LUIZ 
SCHMIDT, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Gravataí, para a Vara do Trabalho 

de Rosário do Sul, cuja titularidade encontra-se vaga.

5)  RESOLUÇÃO  Nº  143,  DE  12  DE  ABRIL  DE  2011  (DOU  13.04.2011). 
PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.  Altera a redação da 
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Resolução  n.  68,  de  27  de  julho  de  2009,  que  dispõe  sobre  o  processo 

administrativo relativo à devolução de valores indevidamente recebidos, bem 

como ao ressarcimento de danos causados ao erário por juiz ou servidor da 

Justiça Federal de primeiro e segundo graus e por servidor do Conselho da 

Justiça Federal.

6)  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº1.145,  DE  5  DE  ABRIL  DE  2011. 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (DOU 06.04.2011). Altera 

a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011, que dispõe 

sobre a apuração e tributação de rendimentos recebidos acumuladamente de 

que trata o art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

7) INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65, DE 20 DE ABRIL DE 2011. TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNIÃO (DOU 28.04.2011). Dispõe sobre os procedimentos 

referentes  às  Declarações de Bens e Rendas a  serem apresentadas pelas 

autoridades e servidores públicos federais a que aludem as Leis nºs 8.429, de 

02 de junho de 1992, e 8.730, de 10 de novembro de 1993.

8)  PROVIMENTO  CONJUNTO  Nº  03,  de  14  de  abril  de  2011  (DEJT 
15.04.2011).  DESEMBARGADORES  PRESIDENTE  E  CORREGEDOR 
REGIONAL  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 4ª  REGIÃO. 
Dispõe sobre os procedimentos para a retificação e restituição administrativa 

de valores indevidamente recolhidos mediante Guia de Recolhimento da União 

– GRU, a título de custas processuais e emolumentos, no âmbito da Justiça do 

Trabalho da 4ª Região. observando os termos e os limites de suas atribuições 

legais e regimentais.

9)  EDITAL  AJ  Nº  013/2011.  DIREÇÃO-GERAL  DE  COORDENAÇÃO 
ADMINISTRATIVA (DEJT 27.04.2011). Faz saber aos Exmos. Juízes Titulares 

das Varas do Trabalho da 4ª Região o que se encontra vaga, para fins de 

remoção, a titularidade da 2ª Varado Trabalho de Gravataí,

10) ATO GCGJT Nº 008/2011. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO  (DEJT  01.04.11)  -  Suspende,  até  ulterior  deliberação,  o  ATO 

GCGJT  nº  001/2011,  que  autoriza,  a  partir  de  1º  de  julho  de  2011,  a 

substituição  dos  Boletins  Estatísticos  referidos  nos  artigos  104  e  109  da 
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Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 

pelas informações do Sistema e-Gestão.

11) OFÍCIO Nº 10.774/2011 DE 25.03.2011. ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL. CONSELHO SECCIONAL DO RIO GRANDE DO SUL. TRIBUNAL 
DE ÉTICA E  DISCIPLINA (protocolado  em 01.04.2011).  O  Presidente  do 

Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RS informa que o advogado Alexandre 
Correa Bento – OAB/RS 43.785, se encontra suspenso, em sede de medida 

cautelar, do exercício profissional,  em todo o território nacional,  a contar de 

18.03.2011.  

12)  ATO  Nº  7,  DE  4  DE  ABRIL  DE  2011.  CONSELHO  SUPERIOR  DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO (DOU 06.04.11).  Limita o empenho das dotações 

orçamentárias, consignadas na Lei Orçamentária de 2011, e a movimentação 

financeira  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  e  dos  Tribunais  Regionais  do 

Trabalho, aos valores constantes do anexo deste Ato.

13) ATO (DEJT 11.04.2011). ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 
TRANSITÓRIA. A COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DE PRECEDENTES 
NORMATIVOS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em cumprimento 

ao  disposto  no  art.  175  do  Regimento  Interno,  republica  a  Orientação 

Jurisprudencial Transitória de nº 60 da Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais desta Corte.

14) OFÍCIO Nº 12.527/2011 DE 13.04.2011. ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL. CONSELHO SECCIONAL DO RIO GRANDE DO SUL. TRIBUNAL 
DE ÉTICA E  DISCIPLINA (protocolado  em 19.04.2011).  O Presidente  do 

Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RS, Sérgio Leal Martinez, informa que a 

situação  do  advogado  André  Santos  Lang  (OAB/RS  36.990)  se  encontra 

regular, a contar de 06.04.2011.

15)  CIRCULAR  Nº  548,  DE 19 DE ABRIL  DE 2011.  CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL  (DOU  20.04.11).  Estabelece  procedimentos  pertinentes  aos 

recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais.
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16)  ATO.GCGJT N.º  10/2011.  CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO   (DEJT  28.04.2011).  Atualiza a composição do Grupo Gestor 

Nacional das Tabelas Processuais Unificadas.

17) ATO.GCGJT N.º 009/2011. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO (DEJT  28.04.2011). Institui o Grupo Gestor Nacional das Tabelas 

Processuais  Unificadas  da  Justiça  do  Trabalho  para  auxiliar  o  Ministro 

Corregedor-Geral  da  Justiça  do  Trabalho  na  implantação,  manutenção  e 

aperfeiçoamento das referidas tabelas.

 LEI S                                    

1) LEI Nº 12.399, DE 1º DE ABRIL DE 2011. 
Acresce o § 3º  ao art. 974 da Lei no  10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 

institui o Código Civil.

A P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei acresce o § 3º ao art. 974 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, que institui o Código Civil, para dispor sobre o registro de contratos e 

alterações contratuais de sociedade que seja integrada por sócio incapaz.

Art. 2o O art. 974 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º:

"Art. 974. .................................................................................

...................................................................................................

§ 3º O Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais 

deverá registrar contratos ou alterações contratuais de sociedade que envolva 

sócio  incapaz,  desde  que  atendidos,  de  forma  conjunta,  os  seguintes 

pressupostos:

I - o sócio incapaz não pode exercer a administração da sociedade;

II - o capital social deve ser totalmente integralizado;

III - o sócio relativamente incapaz deve ser assistido e o absolutamente incapaz 

deve ser representado por seus representantes legais." (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 1º de abril de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo

2) LEI N.º 13.715, DE 13 DE ABRIL DE 2011.
Dispõe sobre o reajuste dos pisos salariais no âmbito do Estado do Rio Grande 

do Sul para as categorias profissionais que menciona, com fundamento na Lei 

Complementar nº 103, de 14 de julho de 2000, que autoriza os Estados e o 

Distrito Federal a instituir o piso salarial a que se refere o inciso V do art. 7º da 

Constituição Federal, por aplicação do disposto no parágrafo único do seu art. 

22, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço  saber,  em  cumprimento  ao  disposto  no  artigo  82,  inciso  IV,  da 

Constituição do Estado, que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono e 

promulgo a Lei seguinte:

Art. 1º - O piso salarial a que se refere o inciso V do artigo 7º da Constituição 

Federal, nos termos da Lei Complementar nº 103, de 14 de julho de 2000, no 

âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, será:

I - de R$ 610,00 (seiscentos e dez reais) para os seguintes trabalhadores:

a) na agricultura e na pecuária;

b) nas indústrias extrativas;

c) em empresas de capturação do pescado (pesqueira);

d) empregados domésticos;

e) em turismo e hospitalidade;

f) nas indústrias da construção civil;

g) nas indústrias de instrumentos musicais e de brinquedos;

h) em estabelecimentos hípicos; e

i)  empregados  motociclistas  no  transporte  de  documentos  e  de  pequenos 

volumes -

“motoboy”.
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II - de R$ 624,05 (seiscentos e vinte e quatro reais e cinco centavos) para os 

seguintes trabalhadores:

a) nas indústrias do vestuário e do calçado;

b) nas indústrias de fiação e de tecelagem;

c) nas indústrias de artefatos de couro;

d) nas indústrias do papel, papelão e cortiça;

e)  em  empresas  distribuidoras  e  vendedoras  de  jornais  e  revistas  e 

empregados em bancas, vendedores ambulantes de jornais e revistas;

f)  empregados  da  administração  das  empresas  proprietárias  de  jornais  e 

revistas;

g) empregados em estabelecimentos de serviços de saúde;

h) empregados em serviços de asseio, conservação e limpeza; e

i)  empregados  em  empresas  de  telecomunicação,  “telemarketing”,  “call-

centers”,

operadoras  de  “voip”  (voz  sobre  identificação  e  protocolo),  TV  a  cabo  e 

similares;

III - de R$ 638,20 (seiscentos e trinta e oito reais e vinte centavos) para os 

seguintes

trabalhadores:

a) nas indústrias do mobiliário;

b) nas indústrias químicas e farmacêuticas;

c) nas indústrias cinematográficas;

d) nas indústrias da alimentação;

e) empregados no comércio em geral; e

f) empregados de agentes autônomos do comércio.

IV - de R$ 663,40 (seiscentos e sessenta e três reais e quarenta centavos) 

para os seguintes trabalhadores:

a) nas indústrias metalúrgicas, mecânicas e de material elétrico;

b) nas indústrias gráficas;

c) nas indústrias de vidros, cristais, espelhos, cerâmica de louça e porcelana;

d) nas indústrias de artefatos de borracha;
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e) em empresas de seguros privados e capitalização e de agentes autônomos 

de seguros privados e de crédito;

f) em edifícios e condomínios residenciais, comerciais e similares;

g) nas indústrias de joalheria e lapidação de pedras preciosas;

h) auxiliares em administração escolar (empregados de estabelecimentos de 

ensino);

i)  empregados em entidades culturais,  recreativas,  de assistência social,  de 

orientação e formação profissional; e

j) marinheiros fluviais de convés, marinheiros fluviais de máquinas, cozinheiros

fluviais,  taifeiros  fluviais,  empregados  em  escritórios  de  agências  de 

navegação,  empregados  em  terminais  de  contêineres  e  mestres  e 

encarregados em estaleiros.

§  1º  -  Consideram-se  compreendidos  nos  incisos  e  alíneas  integrantes  do 

“caput” deste artigo as categorias de trabalhadores integrantes dos grupos do 

quadro anexo do artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 2º - A data-base para reajuste dos pisos salariais é 1º de março.

Art.  2º  -  Os pisos fixados nesta Lei não substituem, para quaisquer fins de 

direito,  o  salário  mínimo previsto  no  inciso  IV  do  artigo  7º  da  Constituição 

Federal.

Art. 3º - Esta Lei não se aplica aos empregados que têm piso salarial definido 

em  lei  federal,  convenção  ou  acordo  coletivo  e  aos  servidores  públicos 

municipais.

Art. 4º  - O caput  do art. 1º da Lei nº 11.677, de 17 de outubro de 2001, que 

dispõe sobre a remuneração mínima a ser paga para os servidores públicos da 

Administração  Direta,  das  Autarquias  e  das  Fundações  de  Direito  Público, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º  -  Fica  assegurada  a  todos  os  servidores  ativos  e  inativos  da 

Administração Direta, das Autarquias e das Fundações de Direito Público, que 

percebam remuneração inferior a R$ 663,40 (seiscentos e sessenta e três reais 

e quarenta centavos)  uma complementação mensal  até o referido valor,  na 

forma de parcela sobre a qual não incidirão quaisquer vantagens.”
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Art. 5º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir de 1º de março de 2011.

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 13 de abril de 2011.

P O R T A R I A S

3) PORTARIA Nº 1.441, DE 13 DE ABRIL DE 2011.
Regula o funcionamento do Espaço Cultural do Tribunal Regional do Trabalho 

da 4ª Região.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:
Art.  1º.  O Espaço Cultural  do Tribunal  Regional  do Trabalho da 4ª Região 

abrigará  exposições  artísticas,  observados  os  critérios  de  utilização 

estabelecidos nesta Portaria.

Art.  2º.  O  interessado  em  expor  no  Espaço  Cultural  deverá  requerer  sua 

inscrição diretamente ao Espaço Cultural, mediante apresentação da ficha de 

inscrição (Anexo I).

§ 1º. O requerimento deverá ser instruído com um breve currículo do artista e 

cinco fotos de obras recentes (tamanho 10 x 15 cm), devendo igualmente o 

interessado relacionar dados técnicos das obras a serem expostas (título, data 

da execução, dimensões, técnica utilizada, etc.).

§ 2º. Na mesma oportunidade, o interessado poderá requerer autorização para 

o desenvolvimento de programações paralelas, tais como oficinas, cursos ou 

palestras, apresentando uma síntese das atividades a serem executadas, cuja 

realização dependerá da aprovação da Presidência.

§ 3º.  Somente serão admitidos requerimentos formulados pelo próprio autor 

das obras a serem expostas,  excepcionados os casos em que se tratar de 

entidade  sem  fins  lucrativos  ou  instituição  pública,  na  hipótese  de  evento 

destinado à divulgação de trabalhos realizados por menores carentes, idosos, 
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apenados,  pessoas  portadoras  de  deficiência  ou  dependentes  químicos,  e, 

ainda,  de  instituições  de  arte,  cujo  requerimento  será  formulado  por  seus 

representantes legais.

Art.  3º.  As  propostas  que atenderem os requisitos  do  artigo  anterior  serão 

submetidas à Comissão de Cultura e à Coordenadora do Espaço Cultural, que, 

de  forma  conjunta,  selecionarão  os  expositores  e  respectivas  obras  para 

integrarem a exposição.

Art.  4º. Pelo uso das instalações do Espaço Cultural o expositor doará uma 

obra ao acervo deste Tribunal, escolhida dentre aquelas que se encontrem em 

exposição, a seu critério.

Parágrafo único. Ficam isentas de doação as entidades sem fins lucrativos e 

as instituições públicas a que se refere o parágrafo terceiro do artigo terceiro.

Art. 5º.  Em qualquer hipótese, o Tribunal não se responsabilizará por danos, 

extravios, avarias ou furtos das obras no Espaço Cultural.

§  1º.  Preferencialmente,  as  obras  deverão  estar  cobertas  por  contrato  de 

seguro, sendo admitido, na falta desse, Termo de Responsabilidade firmado 

pelo próprio interessado (Anexo II).

§ 2º.  Encerrada a mostra, o expositor deverá retirar, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a totalidade das obras que a integraram.

§ 3º.  A Presidência  determinará  a  destinação das obras  que,  por  qualquer 

motivo,  não  forem  retiradas  no  prazo  de  até  60  (sessenta)  dias  após  o 

encerramento da exposição.

Art. 6º. A Comissão de Cultura e a Coordenadora do Espaço Cultural, de forma 

conjunta, definirão o prazo de duração de cada exposição.

Parágrafo  único.  O  Presidente  do  Tribunal  poderá,  a  qualquer  tempo, 

determinar o cancelamento da autorização de uso, bem como a suspensão da 

mostra, sem que isso gere direito à indenização ao expositor.

Art. 7º O calendário de exposições do ano subseqüente deverá ser submetido 

à  apreciação  da  Comissão  de  Cultura  na  primeira  quinzena  do  mês  de 

novembro e, após, à aprovação da Presidência.
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Art. 8º.  O transporte das obras, a montagem e a desmontagem da exposição 

serão de exclusiva responsabilidade do expositor.

§1º.  A montagem e desmontagem da exposição deverão ser supervisionadas 

por servidor indicado pelo Espaço Cultural.

§2º.  Não  será  permitida  a  alteração  da  pintura  das  paredes,  bem como a 

fixação de pregos, parafusos ou similares.

§3º.  As obras  deverão ser  expostas  em cavaletes  ou  módulos  de  até  1,80 

metros de altura, e dispostas de forma a não obstaculizar o trânsito de pessoas 

ou a visualização dos painéis dos elevadores.

Art.  9º.  A comercialização das obras será de exclusiva responsabilidade do 

expositor.

§ 1º. Cada obra exposta deverá estar acompanhada de etiqueta identificadora 

da qual deverá constar título, data da execução, dimensões, técnica utilizada e 

nome do artista, vedada, no entanto, a indicação de valores monetários.

§ 2º.  É permitido ao expositor divulgar diretamente ao interessado o preço de 

cada obra exposta.

Art. 10. Convites, folhetos e cartazes serão fornecidos pelo expositor.

Art.  11.  O  expositor  poderá  oferecer  coquetel  por  ocasião  da  abertura  da 

exposição, às suas expensas e sob supervisão do Tribunal.

Art. 12. Os casos omissos serão submetidos à Presidência do Tribunal.

Art. 13. Ficam revogadas as Portarias n. 723/2005 e 297/2007.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO ROBINSON
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

4) PORTARIA Nº 1.457, DE 14 DE ABRIL DE 2011. 
O  DESEMBARGADOR  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o disposto no artigo 93 e incisos da Constituição Federal, artigo 654, § 5º, 

alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho, e artigo 40 do Regimento 

Interno  deste  Tribunal,  Resolve  REMOVER,  a  pedido,  o  Juiz  PAULO  LUIZ 
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SCHMIDT, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Gravataí, para a Vara do Trabalho 

de  Rosário do Sul, cuja titularidade encontra-se vaga, conforme Edital AJ nº 

011/2011, de 29 de março de 2011, divulgado no Diário Eletrônico da Justiça 

do Trabalho do dia 01 de abril de 2011 (Processo Administrativo Eletrônico nº 

0001824-75.2011.5.04.0000).  Ass.  Desembargador  CARLOS  ALBERTO 
ROBINSON, Presidente do TRT da 4ª Região.

R E S O L U Ç Õ E S

5) RESOLUÇÃO Nº  143, DE 12 DE ABRIL DE 2011.
Altera a redação da Resolução n. 68, de 27 de julho de 2009, que dispõe sobre 

o  processo  administrativo  relativo  à  devolução  de  valores  indevidamente 

recebidos, bem como ao ressarcimento de danos causados ao erário por juiz 

ou servidor da Justiça Federal de primeiro e segundo graus e por servidor do 

Conselho da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL,  usando de suas 

atribuições legais e tendo em vista o decidido no Processo n. 2001.16.0578, na 

sessão realizada em 28 de março de 2011, e

CONSIDERANDO a falta  de previsão expressa de competência  decisória  e 

recursal  nos  processos  avocados  por  este  Conselho  da  Justiça  Federal, 

resolve:

Art. 1º Incluir o § 1º, com a redação que se segue, no art. 6º da Resolução n. 

68, de 27 de julho de 2009.

§ 1º Caso avocado pelo Conselho da Justiça Federal processo administrativo 

de interesse de juiz  federal,  a  decisão será da competência do Corregedor 

Geral da Justiça Federal e, em grau de recurso, do Colegiado.

Art. 2º Renumerar para § 2º o atual parágrafo único do art. 6º da Resolução n. 

68, de 27 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial  da União, Seção 1, 

página 143, do dia 29 subsequente.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Min. ARI PARGENDLER

INSTRUÇÕES NORMATIVAS

6)  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº1.145,  DE  5  DE  ABRIL  DE  2011. 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

 Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011, que 

dispõe  sobre  a  apuração  e  tributação  de  rendimentos  recebidos 

acumuladamente de que trata o art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso III do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da 

Receita  Federal  do  Brasil,  aprovado  pela  Portaria  MF  nº  587,  de  21  de 

dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 

19  de  janeiro  de  1999,  e  no  §  9º  do  art.  12-A da Lei  nº  7.713,  de  22  de 

dezembro de 1988, resolve:

Art. 1º Os arts.  3º, 6º, 10 e 13 da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de 

fevereiro de 2011,passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  3º...................................................................................................................

§ 1º O décimo terceiro salário,  quando houver,  representará em relação ao 

disposto no caput a um mês.

§ 2º A fórmula de cálculo da tabela progressiva acumulada, a que se refere o 

caput,  deverá  ser  efetuada  na  forma prevista  no  Anexo  I  a  esta  Instrução 

Normativa." (NR)

"Art.  6º A pessoa responsável pela retenção de que trata o caput do art. 3º 

deverá, na forma, prazo e condições estabelecidos na legislação do imposto, 

fornecer à pessoa física beneficiária o Comprovante de Rendimentos Pagos e 

de Retenção do Imposto sobre a Renda na Fonte, bem como apresentar à 

Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  declaração  contendo 

informações sobre:
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I - os pagamentos efetuados à pessoa física e o respectivo Imposto sobre a 

Renda Retido na Fonte (IRRF);

II - a quantidade de meses; e 

III - se houver, as exclusões e deduções de que tratam, respectivamente, os 

arts. 4º e 5º. 

§ 1º No caso de rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça 

Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor:

I - além das informações de que tratam os incisos I a III do caput, a instituição 

financeira deverá, informar:

a) os honorários pagos a perito e o respectivo IRRF; e

b)  a  indicação  do  advogado  da  pessoa  física  beneficiária,  bem  como  do 

respectivo valor a que se refere o art. 4º;

II - fica dispensada a retenção do imposto quando a pessoa física beneficiária 

declarar  à  instituição  financeira  responsável  pelo  pagamento  que  os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º, deverá ser utilizada a declaração 

constante  do  Anexo  Único  da  Instrução  Normativa  SRF  nº  491,  de  12  de 

janeiro de 2005." (NR)

"Art. 10. Para efeito de apuração do imposto de que trata o art. 3º, no caso de 

parcelas de RRA pagas:

I - em meses distintos, a quantidade de meses relativa a cada parcela será 

obtida  pela  multiplicação  da  quantidade  de  meses  total  pelo  resultado  da 

divisão entre o valor da parcela e a soma dos valores de todas as parcelas, 

arredondando-se com uma casa decimal, se for o caso;

II - em um mesmo mês:

a) ao valor da parcela atual será acrescentado o total dos valores das parcelas 

anteriores apurando-se nova base de cálculo e o respectivo imposto;

b) do imposto de que trata a alínea "a" será deduzido o total do imposto retido 

relativo às parcelas anteriores.
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Parágrafo único. O arredondamento do algarismo da casa decimal de que trata 

o  inciso I  do caput  será efetuado levando-se em consideração o algarismo 

relativo à 2ª (segunda) casa decimal, do modo a seguir:

I  -  menor  que  5  (cinco),  permanecerá  o  algarismo  da  1ª  (primeira)  casa 

decimal;

II  -  maior  que 5 (cinco),  acrescentar-se-á uma unidade ao algarismo da 1ª 

(primeira) casa decimal; e

III  -  igual  a 5 (cinco),  deverá ser analisada a 3ª (terceira) casa decimal, da 

seguinte maneira:

a)  quando  o  algarismo  estiver  compreendido  entre  0  (zero)  e  4  (quatro), 

permanecerá o algarismo da 1ª (primeira) casa decimal; e

b)  quando  o  algarismo  estiver  compreendido  entre  5  (cinco)  e  9  (nove), 

acrescentar-se-á uma unidade ao algarismo da 1ª  (primeira)  casa decimal." 

(NR)

"Art.  13.  Os RRA a  que  se  referem os  arts.  2º  a  6º  quando recebidos no 

período compreendido de 1º de janeiro a 20 de dezembro de 2010, poderão ser 

tributados na forma do previsto naqueles artigos, desde que efetuado ajuste 

específico  na  apuração  do  imposto  relativo  àqueles  rendimentos  na  DAA 

referente ao ano-calendário de 2010, do seguinte modo:

...............................................................................................................................

" (NR)

Art. 2º A Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 2011, passa a vigorar acrescida 

dos arts. 13-A e 13-B:

"Art.  13-A.  No ano-calendário  de 2011, no caso de rendimentos pagos, em 

cumprimento  de decisão das Justiças  Federal  ou  Estadual,  a  pessoa física 

beneficiária dos RRA poderá apresentar à pessoa responsável pela retenção a 

que se  refere  o  art.  3º  declaração,  na  forma do Anexo  II  a  esta  Instrução 

Normativa, assinada pelo beneficiário ou por seu representante legal, quando 

não identificadas as informações relativas à quantidade de meses a que se 

refere o art. 3º, bem como as exclusões e deduções de que tratam os arts. 4º e 

5º, necessários ao cálculo do IRRF.
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§ 1º A declaração de que trata o caput deve ser emitida em 2 (duas) vias, 

devendo o responsável pela retenção a que se refere o art. 3º arquivar a 1ª 

(primeira) via e devolver a 2ª (segunda) via, como recibo, ao interessado.

§ 2º No caso de não preenchimento das informações de que trata o caput, 

considerar-se-á a quantidade de meses igual a 1 (um) e o valor das exclusões 

e deduções igual a 0 (zero).

§  3º  Na  hipótese  em  que  a  pessoa  física  beneficiária  não  apresente  a 

declaração de que trata o caput, o responsável a que se refere o caput do art. 

3º fará a retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte observado o 

disposto no art. 8º."

"Art.  13-B. Na hipótese em que a pessoa responsável pela retenção de que 

trata o caput do art. 3º, no ano-calendário de 2011, não tenha feito a retenção 

em conformidade  com o  disposto  nesta  Instrução  Normativa  ou  que  tenha 

promovido retenção indevida ou a maior, a pessoa física beneficiária poderá 

efetuar ajuste específico na apuração do imposto relativo aos RRA, na forma 

prevista nos incisos I e II do art. 13, na DAA referente ao ano-calendário de 

2011.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput à hipótese de que trata o § 3º 

do art. 13-A."

Art. 3º O Anexo Único da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação:

"ANEXO I

COMPOSIÇÃO DA TABELA ACUMULADA PARA O ANO-CALENDÁRIO DE 

2011

I - para o ano-calendário de 2011:

a) nos meses de janeiro a março:

Base de Cálculo em R$ Alíquota (%) Parcela  a  Deduzir 

do Imposto (R$)
Até (1.499,15 x NM)  - -
Acima de (1.499,15 x NM) até (2.246,75 x NM) 7,5 112,43625 x NM
Acima de (2.246,75 x NM) até (2.995,70 x NM) 15 280,94250 x NM
Acima de (2.995,70 x NM) até (3.743,19 x NM) 22,5 505,62000 x NM
Acima de (3.743,19 x NM) 27,5 692,77950 x NM



                        PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

                        TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

b) nos meses de abril a dezembro:

Base de Cálculo em R$ Alíquota (%) Parcela a Deduzir  do 

Imposto (R$)
Até (1.566,61 x NM)  -  -
Acima de (1.566,61 x NM) até (2.347,85 x NM) 7,5 117,49575 x NM
Acima de (2.347,85 x NM) até (3.130,51 x NM) 15 293,58450 x NM
Acima de (3.130,51 x NM) até (3.911,63 x NM) 22,5 528,37275 x NM
Acima de (3.911,63 x NM) 27,5 723,95425 x NM

 II - para o ano-calendário de 2012:

Base de Cálculo em R$ Alíquota (%) Parcela a Deduzir  do 

Imposto (R$)
Até (1.637,11 x NM) -  -  -
Acima de (1.637,11 x NM) até (2.453,50 x NM) 7,5 122,78325 x NM
Acima de (2.453,50 x NM) até (3.271,38 x NM) 15 306,79575 x NM
Acima de (3.271,38 x NM) até (4.087,65 x NM) 22,5 552,14925 x NM
Acima de (4.087,65 x NM) 27,5 756,53175 x NM

III - para o ano-calendário de 2013:

Base de Cálculo em R$ Alíquota (%) Parcela a Deduzir  do 

Imposto (R$)
Até (1.710,78 x NM)  -  -
Acima de (1.710,78 x NM) até (2.563,91 x NM) 7,5 128,30850 x NM
Acima de (2.563,91 x NM) até (3.418,59 x NM) 15 320,60175 x NM
Acima de (3.418,59 x NM) até (4.271,59 x NM) 22,5 576,99600 x NM
Acima de (4.271,59 x NM) 27,5 790,57550 x NM

IV - a partir do ano-calendário de 2014:

Base de Cálculo em R$ Alíquota (%) Parcela a Deduzir  do 

Imposto (R$)
Até (1.787,77 x NM)  -  -
Acima de (1.787,77 x NM) até (2.679,29 x NM) 7,5 134,08275 x NM
Acima de (2.679,29 x NM) até (3.572,43 x NM) 15 335,02950 x NM
Acima de (3.572,43 x NM) até (4.463,81 x NM) 22,5 602,96175 x NM
Acima de (4.463,81 x NM) 27,5 826,15225 x NM

Legenda:

NM = Número de meses a que se refere o pagamento acumulado." (NR)
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Art. 4º A Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 2011, passa a vigorar acrescida 

do Anexo II:

(*) Anexo vide legislação

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

7) INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65, DE 20 DE ABRIL DE 2011. TRIBUNAL 
DE  CONTAS  DA  UNIÃO. Dispõe  sobre  os  procedimentos  referentes  às 

Declarações de Bens e Rendas a serem apresentadas pelas autoridades e 

servidores públicos federais a que aludem as Leis nºs 8.429, de 02 de junho de 

1992, e 8.730, de 10 de novembro de 1993.

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DA  UNIÃO,  no  uso  de  suas  atribuições 

constitucionais, legais e regulamentares, e Considerando que a Lei nº 8.730, 

de  10  de  novembro  de  1993,  possibilitou  ao  Tribunal  expedir  instruções 

relativas à apresentação das Declarações de Bens e Rendas por ela tratadas; 

Considerando que a este Tribunal, no âmbito de sua competência e jurisdição, 

assiste  o  poder  regulamentar,  podendo,  em  consequência,  expedir  atos  e 

instruções  normativas  sobre  matéria  de  suas  atribuições  e  obrigar  ao  seu 

cumprimento, sob pena de responsabilidade (art. 3º da Lei nº 8.443, de 16 de 

julho de 1992);

Considerando que o Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005, estabeleceu 

que o cumprimento do disposto no § 4º do art. 13 da Lei n° 8.429, de 1992, 

poderá realizar-se mediante  autorização de acesso à Declaração de Ajuste 

Anual  do  Imposto  de  Renda  Pessoa  Física  apresentada  à  Secretaria  da 

Receita Federal do Brasil; 

Considerando que os dados e informações que devem ser apresentados pelas 

autoridades e servidores federais para fins de imposto de renda abrangem as 

informações exigidas para o cumprimento da obrigação criada pelas Leis nºs 

8.429, de 1992, e 8.730, de  Considerando os termos do Convênio celebrado 
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entre o Tribunal  de Contas da União e a Secretaria da Receita Federal  do 

Brasil em 17/12/2010, especialmente o disposto no inciso I da Cláusula Quarta, 

que prevê a disponibilização ao Tribunal, pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, dos dados da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 

Física das pessoas obrigadas à prestação das informações estabelecidas pela 

Lei nº 8.730, de 1993, resolve:

Art. 1º A apresentação das Declarações de Bens e Rendas pelas autoridades e 

por todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de 

confiança,  na  administração  direta,  indireta  e  fundacional,  de  qualquer  dos 

Poderes  da  União,  a  que  se  refere  o  art.  1º  da  Lei  nº  8.730,  de  1993, 

obedecerá ao disposto nesta Instrução Normativa.

Art. 2º As referidas autoridades e servidores entregarão à unidade de pessoal 

do órgão ou entidade a que se vinculem, por ocasião da posse ou entrada em 

exercício, bem como quando solicitados, a critério da unidade de pessoal, do 

órgão  de  controle  interno  respectivo  ou  do  Tribunal  de  Contas  da  União, 

autorização de acesso aos dados das Declarações de Ajuste Anual do Imposto 

de  Renda  Pessoa  Física  e  das  respectivas  retificações  apresentadas  à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma do anexo a esta Instrução 

Normativa.

§ 1º Os dirigentes das unidades de pessoal não poderão formalizar atos de 

posse ou de entrada em exercício nos cargos relacionados no art. 1º da Lei nº 

8.730,  de  1993,  quando  não  houver  a  prévia  autorização  de  acesso  às 

Declarações de Bens e Rendas, nos termos deste artigo.

§ 2º O descumprimento do estabelecido no parágrafo anterior constitui infração 

prevista no § 1º do art. 58 da Lei nº 8.443, de 1992, sujeitando o infrator à 

penalidade ali estabelecida. 

§ 3º Aqueles que não apresentaram autorização de acesso às Declarações de 

Bens e Rendas por ocasião de sua posse ou entrada em exercício, nos termos 

do caput deste artigo, deverão fazê-lo à unidade de pessoal no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contados da entrada em vigor desta Instrução Normativa.
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Art.  3º  Compete às unidades de pessoal  a responsabilidade pela obtenção, 

formalização, tratamento, controle e guarda das informações de que trata esta 

Instrução Normativa.

Art.  4º  O  Controle  Interno  fiscalizará  o  cumprimento,  pelas  autoridades  e 

servidores relacionados no art. 1º da Lei nº 8.730, de 1993, da exigência de 

entrega  das  autorizações  às  respectivas  unidades  de  pessoal,  na  forma 

estabelecida nesta Instrução Normativa. 

Art. 5º Para os fins previstos no § 2º do art. 1º da Lei nº 8.730, de 1993, as 

unidades de pessoal remeterão anualmente ao Tribunal de Contas da União, 

no prazo de 30 (trinta) dias, após a data limite estipulada pela Secretaria da 

Receita  Federal  do  Brasil  para  entrega  da  Declaração  de  Ajuste  Anual  do 

Imposto  de  Renda  Pessoa  Física,  a  relação  atualizada  das  autorizações 

recebidas das autoridades mencionadas nos incisos I a VI do art. 1º da Lei nº 

8.730, de 1993, com indicação dos casos omissos.

Parágrafo único. A relação de que trata este artigo deverá conter nome, cargo 

e  CPF  de  todas  as  autoridades,  bem  como  data  de  envio  da  declaração 

indicada no caput e nome do órgão ou entidade a que se refere.

Art. 6º Quando julgar necessário, o Tribunal de Contas da União requisitará às 

unidades de pessoal dos órgãos e entidades da administração pública federal a 

remessa  das  autorizações  de  que  trata  o  art.  2º  da  presente  Instrução 

Normativa.

Art. 7º O relatório de gestão que instruir as tomadas e prestações de contas 

dos órgãos e entidades jurisdicionados ao Tribunal de Contas da União deverá 

conter  informações sobre  o  cumprimento  das obrigações estabelecidas  nas 

Leis nºs 8.429, de 1992, e 8.730, de 1993, na forma desta Instrução Normativa.

Art.  8º  O Controle Interno fará constar no Relatório de Auditoria de Gestão 

avaliação objetiva sobre o cumprimento das obrigações estabelecidas nas Leis 

nºs 8.429, de 1992, e 8.730, de 1993, na forma desta Instrução Normativa.

Art.  9º  O Tribunal  de Contas da União,  em caso de omissão ou atraso na 

entrega  da  autorização  para  acesso  às  Declarações  de  Bens  e  Rendas, 

assinará  prazo para  que a unidade de pessoal  ou  o  responsável  adote  as 
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medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do 

art. 71 da Constituição da República, e, se for o caso, representará ao Poder 

competente  e  ao  Ministério  Público  para  apuração  de  eventuais  crimes  ou 

infrações e aplicação das penalidades previstas no parágrafo único do art. 3º 

da Lei nº 8.730, de 1993.

Art. 10 As unidades de pessoal, o Controle Interno e o Tribunal de Contas da 

União  serão  responsáveis  pelo  sigilo  das  informações  contidas  nas 

Declarações de Bens e  Rendas que lhes  forem disponibilizadas e  deverão 

adotar medidas para preservar sua confidencialidade, nos termos do art. 198 

do Código Tributário Nacional, do art. 325 do Código Penal, do parágrafo único 

do art. 5º da Lei nº 8.730, de 1993, e do § 2º do art. 11 do Decreto nº 5.483, de 

2005.

Parágrafo  único.  Os  servidores  ou  quaisquer  pessoas  que,  em  virtude  do 

exercício de cargo, função ou emprego público, tenham acesso a informações 

fiscais relativas às autoridades e servidores públicos, sujeitam-se às sanções 

prescritas na legislação por infração às disposições pertinentes ao dever de 

sigilo sobre as informações de natureza fiscal e de riqueza de terceiros.

Art.  11  As  Declarações  de  Bens  de  Rendas  já  entregues  às  unidades  de 

pessoal e mantidas em arquivo poderão ser descartadas, por incineração ou 

fragmentação, mediante lavratura de termo próprio pelo dirigente da unidade 

de pessoal, após completarem 05 (cinco) anos, contados da data da entrega na 

respectiva unidade. 

Art. 12 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13 Fica revogada a Instrução Normativa nº 05, de 10 de março de 1994. 

AUGUSTO NARDES na Presidência

PROVIMENTOS

8) PROVIMENTO CONJUNTO Nº 03, DE 14 DE ABRIL DE 2011 
Dispõe sobre os procedimentos para a retificação e restituição administrativa 

de valores indevidamente recolhidos mediante Guia de Recolhimento da União 
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– GRU, a título de custas processuais e emolumentos, no âmbito da Justiça do 

Trabalho da 4ª Região.

OS DESEMBARGADORES PRESIDENTE E CORREGEDOR REGIONAL DO 
TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  4ª  REGIÃO,  observando  os 

termos e os limites de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a edição do Ato Conjunto nº 21/2010 do TST e CSJT, que 

dispõe sobre o recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho 

através da Guia de Recolhimento da União – GRU;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º do Decreto 4.950, de 09 de janeiro 

de 2004;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 8º e 11 da Instrução Normativa nº 02, 

de 22 de maio de 2009, da Secretaria do Tesouro Nacional,

DETERMINAM:

Art. 1º A solicitação de retificação da Guia de Recolhimento da União – GRU e 

a  restituição  dos  valores  indevidamente  recolhidos  a  título  de  custas 

processuais (código 18740-2) e emolumentos (código 18770-4), de forma total 

ou parcial, deverá ser formalizada pelo interessado junto à Unidade Judiciária 

em que tramita o feito (no caso das custas) ou a que dirigida a solicitação (no 

caso dos emolumentos),  acompanhada dos documentos comprobatórios,  do 

número do CNPJ ou CPF e dos respectivos dados bancários.

Art. 2º A Unidade Judiciária certificará – inclusive nos autos, se for o caso –, a 

respeito  da  retificação  ou  da  incorreção  do  depósito  e,  reconhecendo  sua 

pertinência, remeterá a solicitação à Secretaria de Orçamento e Finanças, que 

deverá efetuar a retificação ou restituição por intermédio de ordem bancária 

específica, inclusive nos casos entre órgãos e entidades da União.

Art.  3º  A  Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças,  após  os  procedimentos 

pertinentes,  comunicará  à  Unidade  Judiciária,  mediante  correspondência 

eletrônica, os dados referentes a retificação ou a restituição com informação da 

alteração procedida, o valor, a data do depósito e o beneficiário, para fins de 

certificação nos autos.
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Art.  4º Os casos omissos serão submetidos ao Presidente do Tribunal,  que 

poderá encaminhá-los à apreciação do Corregedor Regional.

Art. 5º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO ROBINSON,

Presidente do TRT da 4ª Região.

JURACI GALVÃO JÚNIOR,

Corregedor Regional do TRT da 4ª Região.

E D I T A I S

9)  EDITAL  AJ  Nº  013/2011.  DIREÇÃO-GERAL  DE  COORDENAÇÃO 
ADMINISTRATIVA.
A DESEMBARGADORA VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

FAZ SABER aos Exmos. Juízes Titulares das Varas do Trabalho da 4ª Região 

o que segue: 

I  –  Encontra-se  vaga,  para  fins  de  remoção,  a  titularidade  da  2ª  Varado 

Trabalho de Gravataí, conforme previsto no artigo 654, § 5º,

alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho; 

II – A inscrição para a referida vaga deverá ser efetivada a partir da publicação 

do presente edital no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho; 

III – Na hipótese de haver interessado(s), a remoção dar-se-á nos termos do 

ordenamento jurídico vigente. Porto Alegre, 25 de abril de 2011.

Ass. Desembargadora MARIA HELENA MALLMANN, Vice-

Presidente, no exercício da Presidência do TRT da 4ª Região.

D I V E R S O S

10)  ATO  GCGJT Nº 008/2011.CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO.  Suspende, até ulterior deliberação, o ATO GCGJT nº 001/2011, 
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que  autoriza,  a  partir  de  1º  de  julho  de  2011,  a  substituição  dos  Boletins 

Estatísticos referidos nos artigos 104 e 109 da Consolidação dos Provimentos 

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho pelas informações do Sistema e-

Gestão.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO,  no  uso  das 

atribuições que lhe confere o art. 5º, III, do Regimento Interno da Corregedoria-

Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  Considerando  que,  de  acordo  com  o  ATO 

GCGJT nº 001/2011, os Boletins Estatísticos referidos nos artigos 104 a 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 

seriam definitivamente substituídos pelas informações do Sistema e-Gestão a 

partir de 1º de julho de 2011;

Considerando o teor dos Atos CGJT nº 006/2011 e 007/2011;

Considerando a necessidade de reexame do Sistema e-Gestão com vistas a 

delimitar  o  grau  de  detalhamento  dos  dados  fornecidos  pelos  Tribunais 

Regionais do Trabalho, adequando-os ao âmbito de atuação da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, R E S O L V E

Art.  1º  Suspender  o  ATO  GCGJT  nº  001/2011  até  ulterior  deliberação  do 

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho.

Art.  2º  Manter  o envio  de dados por meio dos boletins estatísticos até que 

sejam concluídos o reexame do Sistema e-Gestão e a remessa de informações 

oriundas dos Tribunais Regionais Trabalho.

Publique-se.

Brasília, 29 de março de 2011.

Ministro ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

• Republicado em razão de erro material

11)  Ofício  nº  10774/2011,  de  25.03.2011.  TRIBUNAL  DE  ÉTICA  E 
DISCIPLINA DA OAB/RS (protocolado em 04.04.2011) – O Presidente do 

Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RS, Sr. Sérgio Leal Martinez, informa 

que  o  advogado Alexandre  Correa  Bento –  OAB/RS 43.785,  se  encontra 
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suspenso, em sede de medida cautelar, do exercício profissional, em todo o 

território nacional, pelo prazo de 90 (noventa) dias, fulcro no art. 70, § 3º, do 

Estatuto da Advocacia e da OAB, a contar de 18.03.2011. Sabrina Zasso – 

Coordenadora do Tribunal de Ética e Disciplina.  

12)  ATO  Nº  7,  DE  4  DE  ABRIL  DE  2011.  CONSELHO  SUPERIOR  DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO.
O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  SUPERIOR  DO  TRABALHO  E  DO 
CONSELHO  SUPERIOR  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO, no  uso  de  suas 

atribuições legais  e  regimentais,  Considerando os  termos do art.  9º  da  Lei 

Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 70 da Lei 

n.º 12.309, de 9 de agosto de 2010 (LDO 2011), resolve:

Art.  1º  O  empenho  das  dotações  orçamentárias,  consignadas  na  Lei 

Orçamentária de 2011, e a movimentação financeira do Tribunal Superior do 

Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho ficam limitados aos valores 

constantes do anexo deste Ato.

§  1º  A  Assessoria  de  Planejamento,  Orçamento  e  Finanças  do  Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho - CSJT informará aos tribunais o detalhamento 

de suas bases contingenciáveis e o percentual incidente.

§ 2º É obrigatório o bloqueio de dotações discricionárias de outras despesas 

correntes e de capital no montante equivalente à presente limitação, no sistema 

SIAFI, ficando vedado o seu oferecimento para cancelamento mediante crédito 

adicional, enquanto perdurar o bloqueio.

§ 3º Os tribunais informarão as programações bloqueadas à Assessoria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças do CSJT, via sistema SIAFI, até cinco 

dias úteis após a publicação deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN

(*) Anexo vide legislação. 
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13)  ATO.  ORIENTAÇÃO  JURISPRUDENCIAL  DA  SBDI-1  TRANSITÓRIA. 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
A COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DE PRECEDENTES NORMATIVOS 
do Tribunal Superior do Trabalho,  em cumprimento ao disposto no art. 175 

do Regimento Interno, republica a Orientação Jurisprudencial Transitória de nº 

60  da  Subseção  I  Especializada  em  Dissídios  Individuais  desta  Corte  em 

decorrência de erro material em sua ementa:

60.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.  BASE  DE  CÁLCULO. 
SALÁRIO-BASE.  ART.  129  DA  CONSTITUIÇÃO  DO  ESTADO  DE  SÃO 
PAULO (republicada em decorrência de erro material). O adicional por tempo 

de serviço – qüinqüênio -, previsto no art. 129 da Constituição do Estado de 

São Paulo, tem como base de cálculo o vencimento básico do servidor público 

estadual, ante o disposto no art. 11 da Lei Complementar do Estado de São 

Paulo nº 712, de 12.04.1993.

Precedentes

EEDRR 745207/2001 - Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

ODJ 14.12.2007 - Decisão unânime

ERR 593/2004-067-15-00.2 - Min. Carlos Alberto Reis de Paula

DJ 14.12.2007 - Decisão unânime

ERR 986/2001-046-02-00.3 - Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

DJ 09.11.2007 - Decisão unânime

ERR 969/2000-042-15-00.9 - Min. Carlos Alberto Reis de Paula

DJ 09.11.2007 - Decisão unânime

ERR 1949/2000-042-15-00.5 - Min. Rosa Maria Weber Candiota da Rosa

DJ 03.08.2007 - Decisão unânime

AERR 816627/2001 - Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

DJ 01.12.2006 - Decisão unânime

EEDRR 49196/2002-900-02-00.3 - Min. José Luciano de Castilho Pereira

DJ 15.09.2006 - Decisão unânime

ERR 815083/2001 - Min. Carlos Alberto Reis de Paula

DJ 03.03.2006 - Decisão unânime
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ERR 970/2000-042-15-00.3 - Red. Min. João Oreste Dalazen

DJ 03.02.2006 - Decisão por maioria

ERR 1356/2000-113-15-00.1 - Red. Min. Lelio Bentes Corrêa

DJ 11.11.2005 - Decisão por maioria

RR 795563/2001, 2ªT- Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes

DJ 14.02.2003 - Decisão unânime

RR 784671/2001, 4ªT - Juíza Conv. Maria de Assis Calsing

DJ 17.03.2006 - Decisão unânime

RR 816627/2001, 4ªT - Juiz Conv. Luiz Antonio Lazarim

DJ 15.10.2004 - Decisão por maioria

Brasília-DF, 5 de abril de 2011.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro  Presidente  da  Comissão  de  Jurisprudência  e  de  Precedentes 

Normativos

14)  OFÍCIO  nº  12.527/2011,  de  13.04.2011.  TRIBUNAL  DE  ÉTICA  E 
DISCIPLINA DA OAB/RS.
O Presidente do Tribunal  de Ética e Disciplina  da OAB/RS,  Sérgio Leal 

Martinez, informa que a situação do advogado André Santos Lang (OAB/RS 

36.990) se encontra regular, a contar de 06.04.2011.

15)  CIRCULAR  Nº  548,  DE 19 DE ABRIL  DE 2011.  CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. 
Estabelece  procedimentos  pertinentes  aos  recolhimentos  Mensais  e 

Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais.

A Caixa Econômica Federal  -  CAIXA, na qualidade de Agente Operador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei nº. 8.036/90, de 11/05/1990, e 

de acordo com o Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto 

nº  99.684/90,  de  08/11/1990  e  alterado  pelo  Decreto  nº  1.522/95,  de 

13/06/1995, em consonância com a Lei nº. 9.012/95, de 11/03/1995, dispõe 
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sobre os procedimentos pertinentes aos recolhimentos mensais e rescisórios 

ao  FGTS,  bem  como  das  Contribuições  Sociais  de  que  trata  a  Lei 

Complementar nº. 110/01, de 29/06/2001, regulamentada pelos Decretos nº. 

3.913/01 e 3.914/01, de 11/09/2001.

1DO RECOLHIMENTO AO FGTS

1.1 RECOLHIMENTO MENSAL

1.1.1  Por  recolhimento  mensal  ao  FGTS  entende-se  aquele  relativo  à 

contribuição devida em face do disposto no Art. 15 da Lei nº. 8.036/90 e aquela 

instituída pelo Art. 2º. da Lei Complementar nº110/ 01.

1.1.1O recolhimento de que trata o Art. 15, acima referido, corresponde a 8% 

da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, inclusive 

quando referente a empregado doméstico, observadas as disposições da Lei 

nº. 5.859/72, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 10.208/01.

1.1.2.1  O  recolhimento  ao  FGTS  para  empregado  doméstico  é  facultativo, 

passando a obrigatório, para aquele vínculo, a partir do primeiro recolhimento 

efetuado.

1.1.3 Tratando-se de contratos de aprendizagem, conforme disposição da Lei 

nº.  10.097/00,  e  de  contrato  de  trabalho  por  prazo  determinado,  para 

competências 01/1998 a 01/2003, nos termos da Lei nº. 9.601/98 a alíquota 

mencionada corresponde a 2%. 

1.1.4 A Contribuição Social  de que trata o Art.  2º da Lei  Complementar nº. 

110/01,  corresponde  à  alíquota  de  0,5% vigente  para  as  competências  de 

01/2002 a 12/2006.

1.2 RECOLHIMENTO RESCISÓRIO

1.2.1 Por  recolhimento rescisório  ao FGTS entende-se aqueles devidos em 

face  do  disposto  no  Art.  18  da  Lei  nº.  8.036/90  e  no  Art.  1º.  da  Lei 

Complementar nº. 110/01.

1.2.2 O recolhimento referido no Art. 18, acima citado, contempla os valores de 

FGTS  devidos  relativos  ao  mês  da  rescisão,  ao  aviso  prévio  indenizado, 

quando for o caso, e ao mês imediatamente anterior, que ainda não houver 

sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais.
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1.2.2.1 No caso de Diretor Não Empregado não é devido Aviso Prévio, seja ele 

indenizado ou trabalhado.

1.2.2.2 Contempla, ainda, a Multa Rescisória cuja base de cálculo corresponde 

ao montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a 

vigência do contrato de trabalho, acrescida das remunerações aplicáveis às 

contas  vinculadas  (valor  base  para  cálculo  do  recolhimento  rescisório),  em 

caso de despedida sem justa causa, despedida por culpa recíproca ou força 

maior reconhecida pela Justiça do Trabalho.

1.2.2.2.1 O recolhimento da Multa Rescisória para Diretor Não Empregado é 

facultativo para os casos de exoneração antecipada de mandato ou quando 

houver exoneração para as nomeações sem prazo de vigência.

1.2.2.2.2  No  caso  de  recolhimento  de  multa  rescisória  para  Diretor  Não 

Empregado, a base de cálculo corresponde a todos os depósitos efetuados ao 

FGTS, durante a vigência do mandato, acrescida das remunerações aplicáveis 

às  contas  vinculadas,  do  valor  do  depósito  do  mês  da rescisão  e  do  mês 

imediatamente anterior.

1.2.3 Nos casos de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e no caso 

que trata o subitem 1.2.2.2.1, a multa rescisória será de 40% (quarenta por 

cento).

1.2.3.1 Nos casos de rescisão decorrente de culpa recíproca ou de força maior, 

reconhecida  por  sentença  da  Justiça  Trabalhista,  transitada  em  julgado,  a 

multa rescisória será de 20% (vinte por cento).

1.2.4 A contribuição de que trata o Art.  1º. da Lei Complementar nº. 110/01 

corresponde à alíquota de 10% (dez por cento) sobre o valor base para cálculo 

do  recolhimento  rescisório  e  será  devida  quando  a  movimentação  do 

trabalhador tiver ocorrido em data igual ou posterior a 01/01/2002.

2 DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES

2.1 O empregador deverá prestar as informações ao FGTS utilizando-se do 

Sistema  Empresa  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à  Previdência 

Social -  SEFIP ou do Sistema Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS - 

GRRF,  conforme  o  caso,  obtidos  no  endereço  www.caixa.gov.br,  e  ainda, 
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mediante  a  utilização  da  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS e  Informações à 

Previdência Social - GFIP e Documento Específico de Recolhimento do FGTS - 

DERF.

2.1.1 Sempre que houver atualização dos aplicativos SEFIP e GRRF, a CAIXA 

publicará no Diário Oficial da União - D.O.U. "Comunicado" divulgando a nova 

versão para captura pelo empregador via Internet, bem como informando os 

itens contemplados e a data da obrigatoriedade de sua utilização.

2.2 A prestação das informações, a transmissão do arquivo SEFIP e da GRRF, 

bem  como  o  recolhimento  para  o  FGTS  é  de  inteira  responsabilidade  do 

empregador.  Em  se  tratando  de  trabalhador  avulso  portuário,  a 

responsabilidade é do Órgão Gestor de Mão-de-obra - OGMO, e em caso de 

avulso não portuário é do tomador de serviço, que se sujeitarão às cominações 

legais em virtude de inconsistência das informações.

2.3  Na ausência  do  recolhimento  mensal,  o  empregador  deverá  prestar  as 

informações referentes ao FGTS, utilizando o aplicativo SEFIP, na modalidade 

1,  que  corresponderá  a  uma declaração  de  débito  para  com o  Fundo  dos 

valores dela decorrentes.

2.3.1  O  empregador  doméstico  somente  está  obrigado  a  apresentar 

informações quando da realização de recolhimento para o  FGTS.

2.4 Na ausência de fato gerador (sem movimento) das contribuições para o 

FGTS e para a Previdência Social, o arquivo SEFIP deve ser transmitido para a 

primeira  competência  da  ausência  de  informações,  sendo  dispensada  a 

transmissão de arquivos, para as competências subseqüentes, até a ocorrência 

de fato gerador.

3 DO ENVIO DAS INFORMAÇÕES VIA INTERNET

3.1 A CAIXA desenvolveu um canal de relacionamento eletrônico, denominado 

Conectividade Social, para troca de arquivos e mensagens por meio da rede 

mundial  de  computadores  -  Internet,  para  uso  obrigatório  por  todas  as 

empresas  ou  equiparadas  que  devem  recolher  o  FGTS  e/ou  prestar 

informações  ao  FGTS  e  à  Previdência  Social,  mediante  transmissão  dos 

arquivos do SEFIP.
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3.1.1  A  utilização  do  Conectividade  Social  também  é  obrigatória  para  a 

transmissão do arquivo da GRRF.

3.1.2 Para uso do Conectividade Social as empresas devem possuir certificado 

digital válido.

3.2 O arquivo do SEFIP e da GRRF a serem transmitidos pelo Conectividade 

Social serão acatados apenas se o CNPJ/CEI do Certificado Digital utilizado for 

igual ao CNPJ/CEI informado no campo Responsável, do respectivo arquivo.

3.3  A  empresa  se  responsabilizará  pelo  imediato  envio,  por  meio  do 

Conectividade Social, de novo arquivo, caso observe, ou seja comunicada pela 

CAIXA, quanto ao não processamento do arquivo enviado anteriormente.

3.3.1 Após a transmissão do arquivo, a empresa deverá verificar na respectiva 

caixa postal do Conectividade Social a existência de mensagem comunicando 

sobre eventual rejeição, o que poderá ocorrer até 7 dias após a transmissão, a 

fim de providenciar o envio de novo arquivo.

3.4  Após  a  transmissão  do  arquivo  SEFIP,  será  disponibilizado  no 

Conectividade Social protocolo que deverá ser salvo para geração e impressão 

da Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, pelo SEFIP, para o recolhimento do 

FGTS.

3.5 A geração da Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF ocorre de 

forma similar, onde o protocolo, disponibilizado pelo Conectividade Social, após 

a transmissão do arquivo GRRF, deverá ser salvo para geração e impressão 

da  guia  rescisória,  pelo  aplicativo  cliente,  para  recolhimento  das  verbas 

rescisórias.

4 DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO DO FGTS

Os recolhimentos do FGTS devem ser efetuados utilizandose das seguintes 

guias: 

- Guia de Recolhimento do FGTS - GRF;

- Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF;

- Guia de Recolhimento para Fins de Recurso Junto à Justiça do Trabalho;

- Guia de Recolhimento do FGTS para Empresas Filantrópicas;

- Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP;
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- Guia de Regularização de Débitos do FGTS - GRDE;

- Documento Específico de Recolhimento do FGTS - DERF.

4.2 Compete ao empregador, para fins de controle e fiscalização, manter em 

arquivo, pelo prazo legal de 30 anos, conforme previsto no Art. 23, § 5º, da Lei 

nº. 8.036, de 11/05/1990, o comprovante de recolhimento.

5 DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO MENSAL DO FGTS

5.1Para realização dos recolhimentos nas contas tituladas pelos trabalhadores, 

vinculadas ao FGTS, de que tratam as Leis nº. 8.036/90, 9.601/98 e 10.097/00 

e das Contribuições Sociais instituídas pela Lei Complementar nº. 110/01, o 

empregador deve utilizar, obrigatoriamente, a GRF gerada pelo SEFIP.

5.1.1O SEFIP  também deverá  ser  utilizado  para  efetuar  o  recolhimento  de 

empregado doméstico e recolhimento recursal. Excepcionalmente, a GFIP em 

meio papel ainda pode ser apresentada, para esses recolhimentos, nas formas 

abaixo:

-  GFIP  avulsa  (uso  exclusivo  para  empregadores  domésticos  e  depósitos 

recursais);

- GFIP pré-impressa (uso exclusivo para empregadores domésticos); e,

-  GFIP  impressa  do  "site"  da  CAIXA,  no  caminho www.caixa.gov.br,  opção 

download,  (uso  exclusivo  para  empregadores  domésticos  e  depósitos 

recursais).

5.1.2 A GFIP apresentada em uma das formas acima, bem como as guias de 

recolhimento  geradas  pelo  SEFIP,  serão  aceitas  pela  CAIXA  e  pela  rede 

bancária  conveniada,  não  sendo  acatáveis  quaisquer  outras  formas  de 

geração, ainda que tenham semelhança com os modelos oficiais.

5.1.3 Para fins de quitação da Guia de Recolhimento para Fins de Recurso 

Junto  à  Justiça  do  Trabalho  e  da  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  para 

Empresas Filantrópicas, geradas pelo SEFIP, da GFIP avulsa, da GFIP pré-

impressa e da GFIP impressa do site da CAIXA, deve o empregador apresentá-

las em 2 (duas) vias, cuja destinação será:

- 1ª VIA - CAIXA/BANCO CONVENIADO;

- 2ª VIA - EMPREGADOR.
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5.1.4 A GRF gerada pelo SEFIP é impressa em uma única folha, sendo que a 

parte superior corresponde ao comprovante do empregador e a parte inferior, 

com código de barras, é destinada ao banco arrecadador.

5.1.5 Compete ao empregador, para fins de controle e fiscalização, manter em 

arquivo, pelo prazo legal, conforme previsto no Art. 23, § 5º, da Lei nº. 8.036, 

de 11/05/1990, o comprovante de quitação da guia de recolhimento e o arquivo 

SEFIP. 

5.2 DA GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS - GRF

5.2.1 A Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada pelo SEFIP e de uso 

obrigatório, é o documento de arrecadação do FGTS e da Contribuição Social.

5.2.1.1  Para  gerar  a  GRF  o  empregador  deve  utilizar  o  aplicativo  SEFIP, 

disponível nos seguintes "sites": 

- da CAIXA (www.caixa.gov.br); e

- do MPS (www.previdenciasocial.gov.br).

5.2.2  Para  possibilitar  a  geração  da  GRF  o  empregador  deverá  indicar  a 

modalidade Branco (Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência) para 

os empregados contemplados e transmitir o arquivo SEFIP pelo Conectividade 

Social.

5.2.2.1 Somente após a transmissão do arquivo SEFIP será disponibilizado no 

Conectividade  Social  protocolo  que  deverá  ser  salvo  para  a  geração  e  a 

impressão da Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, pelo SEFIP.

5.2.2.2 É gerada uma GRF para cada tipo de recolhimento, a saber:

Trabalhadores com taxa de juros remuneratórios de 3% a.a. (percentual  de 

recolhimento do FGTS de 8%);

Trabalhadores com taxa de juros remuneratórios de 6% a.a. (percentual  de 

recolhimento do FGTS de 8%);

Trabalhadores com categoria 4 e 7 (taxa de juros remuneratórios de 3% a.a.) 

(percentual de recolhimento do FGTS de 2%).

5.2.2.3 Todas as guias GRF de uma mesma empresa,  geradas no mesmo 

movimento, deverão ser quitadas na mesma data.
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5.2.3  O  recolhimento  do  FGTS  somente  será  acatado  pela  rede  bancária 

conveniada se a GRF, gerada pelo SEFIP, estiver dentro da data de validade 

expressa no documento e sendo aproveitado o código de barras  ou  a  sua 

representação numérica.

5.2.4  A  individualização  tempestiva  dos  valores  do  FGTS  nas  contas 

vinculadas dos empregados somente será efetivada quando o arquivo gerado 

pelo SEFIP for transmitido para o mesmo município de quitação da GRF.

5.2.4.1  No  caso  do  recolhimento  do  FGTS  efetuado  por  meio  do  Internet 

Banking ou Auto-Atendimento,  a  conta corrente utilizada para quitar  a GRF 

deve  ser  de  uma  agência  localizada  no  mesmo  município  para  onde  foi 

transmitido o arquivo SEFIP, que, por sua vez, deve ser o mesmo onde se 

localiza a empresa.

5.2.5 Havendo divergência entre o município para o qual o arquivo SEFIP foi 

transmitido,  por  meio  do  Conectividade  Social,  e  o  da  quitação  da  guia,  o 

processo de individualização poderá não ocorrerá, assim como nos casos em 

que for gerada mais de uma guia e não houver a quitação de alguma delas, 

sendo  da  empresa  a  responsabilidade  por  eventuais  danos  que  essa 

ocorrência possa causar. 

5.2.6 É dever da empresa apresentar a via da GRF, quando quitada em canais 

alternativos,  ao  banco  conveniado  ou  a  Caixa  Econômica  Federal,  se 

solicitado,  dentro  do  prazo de  03  (três)  dias  úteis,  sob  pena  sujeitar-se  às 

sanções previstas na legislação vigente.

5.2.7 Compete ao empregador manter em arquivo uma cópia da GRF quitada e 

o arquivo SEFIP, para fins de controle e fiscalização, pelo prazo legal de 30 

anos, conforme previsto no Art. 23, § 5º, da Lei nº. 8.036, de 11/05/90.

5.3 DA GFIP AVULSA

5.3.1 A GFIP avulsa pode ser utilizada alternativamente à GRF, gerada pelo 

SEFIP, para recolhimento relativo a empregado doméstico, nos termos da Lei 

nº.  5.859/72,  com redação dada pela  Lei  nº.  10.208/01.  Está  disponível  no 

comércio  para  preenchimento  pelo  empregador  e  no  site  da  CAIXA 
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(www.caixa.gov.br,  opção  download)  com  os  campos  parcialmente 

preenchidos. 

5.3.2 Cada GFIP deve conter apenas uma competência. 

5.3.3 A GFIP avulsa pode ser utilizada alternativamente, também, à Guia de 

Recolhimento para Fins de Recurso Junto à Justiça do Trabalho, gerada pelo 

SEFIP, para recolhimento referente a depósito recursal, nos termos do Art. 899 

da CLT. Está disponível no comércio para preenchimento pelo empregador e 

no  site  da  CAIXA  (www.caixa.gov.br,  opção  download)  com  os  campos 

parcialmente preenchidos.

5.3.4 INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA GFIP AVULSA

CAMPO 00 - PARA USO DA CAIXA

 Não Preencher

CAMPO 01 - CARIMBO CIEF 

Para utilização pelas agências da CAIXA e dos bancos conveniados.

CAMPO 02 - RAZÃO SOCIAL/NOME DO EMPREGADOR

Indicar a denominação social do empregador.

Tratando-se de empregado doméstico, indicar o nome da

pessoa física empregadora.

CAMPO 03 - PESSOA PARA CONTATO/DDD/TELEFONE

Informar nome de pessoa e telefone para contato.

CAMPO 04 - CNPJ/CEI

Informar o número do CNPJ/CEI relativo ao empregador.

Tratando-se de empregador doméstico, informar o número do

CEI.

CAMPOS 05 a 09 - ENDEREÇO

Informar o endereço do empregador.

CAMPO 10 - FPAS

Tratando-se de empregador doméstico, informar o código

868.

Tratando-se de recolhimento de depósito recursal, não preencher.

CAMPO 11 - CÓDIGO TERCEIROS
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Não preencher. 

CAMPO 12 - SIMPLES

Tratando-se de empregador doméstico, informar o código 1

(não optante).

No caso de recolhimento de depósito recursal, não preencher.

CAMPO 13 - ALÍQUOTA SAT

Não Preencher.

CAMPO 14 - CNAE

Informar o código CNAE.

Tratando-se de empregador doméstico, informar o código

9700500.

A tabela de códigos CNAE pode ser consultada na internet

no site (www.cnae.ibge.gov.br).

CAMPO 15 - TOMADOR DE SERVIÇO (CNPJ/CEI)

Não preencher

CAMPO 16 - TOMADOR DE SERVIÇO (RAZÃO SOCIAL)

Não preencher

CAMPO 17 - VALOR DEVIDO PREVIDÊNCIA SOCIAL

Não preencher

CAMPO 18 - CONTRIB. DESCONTADA EMPREGADO

Não preencher

CAMPO 19 - VALOR SALÁRIO-FAMÍLIA

Não Preencher

CAMPO 20 - COMERC. DE PRODUÇÃO RURAL

Não Preencher

CAMPO 21 - RECEITA EVENTO DESP./PATROCÍNIO

Não Preencher

CAMPO 22 - COMPENSAÇÃO PREV. SOCIAL

Não Preencher

CAMPO 23 - SOMATÓRIO (17+18+19+20+21+22)

Não preencher
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CAMPO 24 - COMPETÊNCIA MÊS/ANO

Preencher,  no  formato  MM/AAAA,  indicando  o  mês/ano  a  que  se  refere  o 

recolhimento para o FGTS.

Tratando-se de recolhimento de depósito recursal, código 418, informar o mês/

ano em que está sendo efetuado o recolhimento.

CAMPO 25 - CÓDIGO RECOLHIMENTO

Indicar um dos códigos abaixo, conforme a situação:

CÓDIGO SITUAÇÃO

11 5 Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social.

418 Recolhimento de depósito recursal para o FGTS.

Tratando-se de empregador doméstico, informar o código 115.

Tratando-se de recolhimento de depósito recursal, informar o código 418.

CAMPO 26 - OUTRAS INFORMAÇÕES

Para o recolhimento de depósito recursal deve ser preenchido com o número 

do processo/vara e conter a identificação do juízo correspondente.

CAMPO 27 - Nº PIS-PASEP/INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL

Informar o número do PIS/PASEP do trabalhador.

Para  o  empregado  doméstico  não  inscrito  no  PIS-PASEP,  deverá  ser 

informado o número de inscrição na condição de Contribuinte Individual - CI, da 

Previdência Social.

Tratando-se  de  recolhimento  de  depósito  recursal,  código  418,  na 

impossibilidade de cadastramento do número do PIS/PASEP do trabalhador ou 

àqueles  cujas  relações  trabalhistas  tenham  se  encerrado  anteriormente  a 

01/01/1972, excepcionalmente, pode ser indicado o número do Processo/Juízo.

CAMPO 28 - ADMISSÃO (DATA)

Informar, no formato DD/MM/AAAA, a data de admissão do empregado.

Para  o  empregado  doméstico,  deve  ser  informada  logo  abaixo  da  data  de 

admissão, a data em que o empregador doméstico optou pela inclusão desse 

trabalhador  no  Sistema  do  FGTS,  essa  data  não  pode  ser  anterior  a 

01/03/2000.
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Tratando-se  de  recolhimento  de  depósito  recursal,  código  418,  o 

preenchimento da data é opcional, se não informada será atribuída a data do 

recolhimento.

CAMPO 29 - CARTEIRA DE TRABALHO (Nº/SÉRIE)

Informar o número e série da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

do trabalhador.

Tratando-se de  recolhimento  de depósito  recursal,  código 418,  o  número é 

opcional, se não informado será atribuído o número do Processo.

CAMPO 30 - CATEGORIA

Informar, de acordo com a categoria do trabalhador, usando um dos seguintes 

códigos:

CÓDIGO/ CATEGORIA

01 Empregado.

06 Empregado doméstico.

Tratando-se de recolhimento de depósito recursal, informar o código 01.

Tratando-se de empregado doméstico, informar o código 06.

CAMPO 31 - REMUNERAÇÃO (SEM PARCELA DO 13º SALÁRIO)

Tratando-se de recolhimento de depósito recursal,  informar o valor devido a 

esse título.

Tratando-se  de  empregado  doméstico,  informar  o  valor  integral  da 

remuneração  paga  ou  devida  a  cada  trabalhador  na  competência 

correspondente,  excluindo  a  parcela  do  13º  Salário,  de  acordo  com  as 

situações abaixo:

a) Quando afastado para prestar o serviço militar obrigatório:

- valor da remuneração mensal;

- férias e 1/3 constitucional, quando for o caso.

b) Durante o período de afastamento por motivo de acidente de trabalho ou 

licença-maternidade,  informar  a  remuneração  mensal  integral  a  que  o 

trabalhador  teria  direito  se  estivesse  trabalhando,  inclusive  nos  meses  de 

afastamento e retorno.

c) Tratando-se de auxílio-doença, observar as seguintes orientações:
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-  no mês de afastamento, informar a remuneração correspondente aos dias 

efetivamente trabalhados, acrescida da remuneração referente aos 15 (quinze) 

dias iniciais de afastamento;

-  se  o  período  total  ultrapassar  o  mês  de  afastamento,  a  remuneração 

correspondente  aos dias  excedentes,  deve ser  informada na GFIP  do mês 

seguinte;

-  no  mês  de  retorno,  informar  a  remuneração  correspondente  aos  dias 

efetivamente trabalhados;

-  se  o  auxílio-doença  for  prorrogado  pela  mesma  doença,  dentro  de  60 

(sessenta) dias, contados da cessação do benefício anterior, informar no mês 

do  novo  afastamento  apenas  a  remuneração  correspondente  aos  dias 

efetivamente trabalhados.

d) A incidência do FGTS sobre a remuneração das férias ocorre no mês a que 

elas  se  referem,  mesmo  quando  pagas  antecipadamente,  na  forma  da 

legislação trabalhista.

CAMPO 32 - REMUNERAÇÃO 13º SALÁRIO (SOMENTE PARCELA DO 13º 

SALÁRIO)

Informar o valor correspondente à parcela do 13º salário paga ou devida aos 

empregados domésticos no mês de competência. 

Tratando-se de recolhimento de depósito recursal, código 418, não preencher.

CAMPO 33 - OCORRÊNCIA

Tratando-se  de  empregado doméstico  deixar  em branco ou preencher  com 

código  de  ocorrência  05  para  trabalhadores  com  múltiplos  vínculos 

empregatícios.

Tratando-se de recolhimento de depósito recursal, código 418, não preencher.

CAMPO 34 - NOME DO TRABALHADOR

Informar,  por  completo,  o  nome  civil  do  trabalhador,  omitindo  os  títulos  e 

patentes.

Quando o nome tiver mais de 40 caracteres deverão ser mantidos íntegros o 

prenome, o segundo nome e o sobrenome, e abreviar os nomes intermediários 

utilizando a primeira letra. 
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Tratando-se de recolhimento de depósito recursal, código 418:

- No caso de Sindicato, Federação ou Confederação, atuando como substituto 

processual, informar o nome/razão social da entidade. 

-  Tratando-se  de  ação  conjunta,  informar  o  nome  de  um dos  reclamantes 

seguido  da  expressão  "E  OUTROS",  preservando  a  mesma  disposição  do 

processo.

CAMPO 35 - MOVIMENTAÇÃO/DATA/CÓDIGO

Tratando-se de recolhimento de depósito recursal, código 418, não preencher.

Informar o código de movimentação, conforme tabela apresentada no subitem 

11.11, bem como as datas de efetivo afastamento e retorno, quando for o caso, 

no formato DD/MM/AAAA.

Ocorrendo mais de uma movimentação dentro do mês, em relação ao mesmo 

trabalhador, utilizar tantas linhas quantas forem necessárias.

Todas as movimentações devem ser informadas com os respectivos códigos e 

datas, identificando o trabalhador em todas as linhas utilizadas.

A  remuneração,  entretanto,  deve  ser  registrada  apenas  na  primeira  linha, 

independentemente do número de movimentações. 

Quando ocorrer afastamento que abranja duas ou mais competências, a data e 

o  código  de  movimentação  devem  ser  informados  apenas  na  GFIP  da 

competência do início do afastamento, exceto os afastamentos por acidente do 

trabalho,  licença  maternidade  e  serviço  militar  que  devem  ser  informadas 

mensalmente até que se dê o efetivo retorno.

CAMPO 36 - NASCIMENTO (DATA)

Informar, no formato DD/MM/AAAA, a data de nascimento do trabalhador. O 

preenchimento  deste  campo  é  obrigatório  para  empregado  doméstico 

(categoria 6).

Tratando-se de recolhimento de depósito recursal, código 418, não preencher.

CAMPO 37 - SOMATÓRIO (CAMPO 31) 

Informar o somatório dos valores relacionados na coluna 31 da respectiva guia.

CAMPO 38 - SOMATÓRIO (CAMPO 32)

Informar o somatório dos valores relacionados na coluna 32 da respectiva guia.
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Tratando-se de recolhimento de depósito recursal, código 418, não preencher.

CAMPO 39 - SOMA

Informar o somatório dos valores relacionados na coluna 33 da respectiva guia.

Tratando-se de recolhimento de depósito recursal, código 418, não preencher.

CAMPO 40 - REMUNERAÇÃO + 13º SAL (CAT. 1, 2, 3, 5 e 6)

Informar o somatório dos valores relativos à remuneração e à parcela do 13º 

salário dos trabalhadores.

CAMPO 41 - REMUNERAÇÃO + 13º SAL (CAT. 4)

Não Preencher

CAMPO 42 - TOTAL A RECOLHER FGTS

Tratando-se de empregado doméstico:

-  No  prazo:  resultado  da  aplicação  de  8%(oito  por  cento)  sobre  o  valor 

informado no campo 40.

-  Em  atraso:  aplicar  sobre  o  valor  informado  no  campo  40,  o  índice  de 

atualização publicado mensalmente pela CAIXA, em Edital, correspondente à 

competência na data do recolhimento, informando neste campo o valor obtido 

pela aplicação do referido índice. 

Tratando de depósito recursal informar o mesmo valor do campo 37.

LOCAL E DATA

Informar a cidade e a data.

ASSINATURA

Assinatura do empregador ou de seu representante legal.

5.4 DA GFIP PRÉ-IMPRESSA

5.4.1 Utilizada exclusivamente para recolhimento do FGTS aos empregados 

domésticos cadastrados nos sistemas do FGTS.

5.4.1.1  A  GFIP  pré-impressa  facultará  o  cadastramento  de  novos 

trabalhadores.  Excedido  o  espaço  disponível,  deverá  ser  utilizada  a  GFIP 

avulsa.

5.4.2  Para  preenchimento  da  GFIP  pré-impressa  deve-se  observar  as 

instruções de preenchimento da GFIP avulsa, no que couber.
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5.4.3 Este formulário é encaminhado pela CAIXA, mensalmente, em uma via, 

para  o  endereço  do  empregador  cadastrado  no  FGTS  e  a  sua  emissão 

constitui,  tão somente, mera liberalidade da CAIXA na qualidade de Agente 

Operador do FGTS.

5.4.3.1 Para fins de recolhimento, deverá ser providenciada a reprodução da 

guia GFIP pré-impressa (2ª via).

5.4.4 O empregador deve conferir os dados constantes na guia, corrigindo-os, 

se  necessário,  conforme  orientações  constantes  da  Circular  Caixa  que 

estabelece  os  procedimentos  referentes  à  retificação  de  informações 

cadastrais, disponível no site www.caixa.

gov.br,  sob  pena  de,  pela  inobservância,  ficar  sujeito  a  eventuais  ônus 

previstos na legislação vigente.

5.4.5  Caso  a  GFIP  pré-impressa  não  seja  recepcionada,  o  empregador 

doméstico deve efetuar o recolhimento do FGTS utilizando-se de GFIP avulsa, 

da GFIP impressa do "site" da CAIXA ou da Guia de Recolhimento do FGTS - 

GRF, gerada pelo 

5.4.6 A opção pela apresentação da GRF implica o cancelamento do envio da 

GFIP pré-impressa ao empregador. 

6 DA GUIA DE RECOLHIMENTO RESCISÓRIO DO FGTS - GRRF

6.1 Para o recolhimento das importâncias de que trata o artigo 18, da Lei nº. 

8.036/90, com redação dada pela Lei nº 9.491/97, relativos à multa rescisória, 

aviso prévio indenizado, quando for o caso, aos depósitos do FGTS do mês da 

rescisão  e  do  mês  imediatamente  anterior,  caso  ainda  não  tenham  sido 

efetuados,  acrescidos  das  Contribuições  Sociais  instituídas  pela  Lei 

Complementar  nº  110/01,  quando  devidas,  todo  empregador  deve  utilizar, 

obrigatoriamente, a GRRF.

6.1.1 Deverá ser utilizada a GRRF para recolhimento rescisório do FGTS nos 

casos em que a data de rescisão seja posterior 15 de fevereiro de 1998.

6.2 A GRRF pode ser apresentada nas formas abaixo:

- GRRF - Aplicativo Cliente - guia gerada no aplicativo após a transmissão do 

arquivo rescisório por meio do Conectividade Social.
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- GRRF - Conectividade Social- guia gerada pelo empregador via Internet.

6.3Para fins de quitação da GRRF gerada pelo Conectividade Social, deve o 

empregador apresentá-la em 2 (duas) vias, cuja destinação será:

- 1ª VIA - CAIXA/BANCO CONVENIADO;

- 2ª VIA - EMPREGADOR.

6.3.1 A GRRF gerada pelo Aplicativo Cliente é impressa em uma única folha, 

sendo que a parte superior corresponde ao comprovante do empregador e a 

parte inferior, com código de barras, é destinada ao banco arrecadador.

6.4 É dever da empresa apresentar a via da GRRF, quando quitada em canais 

alternativos,  ao  banco  conveniado  ou  a  Caixa  Econômica  Federal,  se 

solicitado, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de sujeitar-se às 

sanções previstas na legislação vigente. 

6.5 O preenchimento e a conferência das informações constantes da GRRF é 

de  inteira  responsabilidade  do  empregador,  que  deve  observar  os 

procedimentos adiante indicados:

- MÊS ANTERIOR À RESCISÃO

Informar o valor integral da remuneração (incluindo a parcela do 13º salário) 

paga  ou  devida,  referente  ao  mês  anterior  ao  do  efetivo  desligamento  do 

trabalhador.  Não preencher este campo quando o recolhimento já tiver  sido 

efetuado.

- MÊS DA RESCISÃO

Informar o valor integral da remuneração (incluindo a parcela do 13º salário) 

paga ou devida, referente ao mês do efetivo desligamento do trabalhador.

- AVISO PRÉVIO INDENIZADO

Informar o valor integral do aviso prévio indenizado (incluindo a parcela do 13º 

salário) pago ou devido ao trabalhador. 

- VALOR BASE PARA CÁLCULO DO RECOLHIMENTO RESCISÓRIO

O valor da conta do FGTS do trabalhador que servirá de base para o cálculo da 

multa  rescisória  deverá  ser  composto pelo  montante de todos os depósitos 

devidos  ao  FGTS  na  vigência  do  contrato  de  trabalho,  atualizados 
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monetariamente  e  acrescidos  dos  respectivos  juros,  devendo  ser  incluídos, 

quando for o caso, os valores citados no item 19 e seus subitens.

No caso de recolhimento de multa rescisória para Diretor Não Empregado, a 

base de cálculo corresponde a todos os depósitos efetuados ao FGTS, durante 

a  vigência  do  mandato,  acrescida  das  remunerações  aplicáveis  às  contas 

vinculadas, do valor do depósito do mês da rescisão e do mês imediatamente 

anterior. 

6.6 Só poderá haver a quitação da GRRF se apresentada em uma das formas 

citadas no subitem 6.2, com o aproveitamento do código de barras ou de sua 

representação numérica e até a data de validade expressa na guia.

6.6.1 Compete ao empregador manter em arquivo uma cópia da GRRF quitada 

e  o(s)  Demonstrativo(s)  do(s)  Trabalhador(es),  para  fins  de  controle  e 

fiscalização, pelo prazo legal, conforme previsto no Art.  23, § 5º, da Lei nº. 

8.036, de 11/05/90.

6.7 Para as demissões sem justa causa e por culpa recíproca ou força maior, 

ocorridas a partir de 01/05/2002, referente a trabalhador cuja data de admissão 

seja anterior a 01/03/1990, deverá ser incluído na base de cálculo para a multa 

rescisória o complemento de atualização monetária de que trata a LC nº.110 de 

29/06/2001. 

6.7.1 Referidos complementos somente integrarão a base de cálculo da multa 

rescisória  caso  o  trabalhador  tenha  formalizado  o  Termo  de  Adesão,  nos 

termos da LC nº.110/2001, até 30/12/2003. 

6.7.1.1  Para  tanto,  a  empresa  fica  responsável  pela  confirmação  dessas 

informações,  dirigindo-se  a  uma  agência  da  CAIXA,  munida  de  solicitação 

formal, em duas vias, onde constem os dados de identificação do empregador 

(razão social e CNPJ/CEI) e do trabalhador (nome, CTPS, PIS/PASEP e data 

de admissão).

6.7.2 O fornecimento do extrato com as informações relativas ao complemento 

de atualização monetária ocorrerá em até cinco dias úteis, contados a partir do 

dia seguinte à data do protocolo da solicitação na CAIXA.
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6.7.2.1 As empresas que solicitam o arquivo com o valor base para cálculo do 

recolhimento rescisório através do Conectividade Social, deverão, da mesma 

forma, buscar informações junto à CAIXA sobre o complemento em questão 

antes da geração da GRRF, pois tais valores não estão inclusos nesse saldo.

6.8 DA GRRF - CONECTIVIDADE SOCIAL

6.8.1 A GRRF do Conectividade Social  é gerada via  Internet  pela empresa 

certificada ou por  seu procurador  devidamente autorizado no Conectividade 

Social.

6.8.1.1 Essa guia permite a inclusão de apenas um empregado por guia e cuja 

conta  vinculada  esteja,  previamente,  cadastrada  na  base  do  FGTS  e  não 

apresente inconsistências cadastrais.

6.8.2  Recomenda-se  ao  empregador  a  geração  da  guia  rescisória  com 

antecedência mínima de dois dias úteis da data de recolhimento, com vistas a 

evitar  dificuldades  em  função  de  eventual  congestionamento  do  site 

www.caixa.gov.br.

6.8.3 Para o cálculo dos valores rescisórios é exigido, além da remuneração e 

da base de cálculo da multa rescisória, o preenchimento dos campos "FPAS", 

"Código  de  Saque",  "Código  de  Movimentação",  "Data  de  Movimentação", 

"Aviso Prévio", "Data de Quitação" e "Código SIMPLES".

6.9 DA GRRF - APLICATIVO CLIENTE

6.9.1  A  Guia  de  Recolhimento  Rescisório  do  FGTS  –  GRRF  gerada  pelo 

aplicativo  cliente  disponibilizado  gratuitamente  pela  CAIXA,  no  endereço 

www.caixa.gov.br,  permite inclusão de um ou mais trabalhadores no mesmo 

arquivo.

6.9.1.1  A  GRRF  poderá  conter  trabalhadores  com  diferentes  datas  de 

afastamento,  no  prazo  e/ou  em atraso,  sendo  que  todos  terão  os  cálculos 

posicionados para a mesma data de validade.

6.9.2  A  guia  será  disponibilizada  para  impressão  após  a  transmissão  do 

arquivo rescisório pelo Conectividade Social. 
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6.9.2.1  Concomitante  à  geração  da  guia  consolidada  será  gerado  o 

Demonstrativo  do  Trabalhador  discriminando  os  valores  devidos 

individualmente.

6.9.3 Para fins de quitação, a guia será impressa em uma única folha, sendo 

que a parte superior corresponde ao comprovante do empregador e a parte 

inferior, com código de barras, é destinada ao banco arrecadador.

6.9.4 A comprovação do recolhimento rescisório do empregado, para fins de 

fiscalização  ou  homologação  da  rescisão  de  contrato  de  trabalho,  é  feita 

através da verificação do identificador da GRRF quitada com o identificador 

constante do Demonstrativo do Trabalhador que deverão ser coincidentes.

6.9.5  Recomenda-se  ao  empregador  que  efetue  a  transmissão  do  arquivo 

SEFIP  e  GRRF  com  antecedência  mínima  de  dois  dias  úteis  da  data  de 

recolhimento,  com  vistas  a  evitar  dificuldades  em  função  de  eventual 

congestionamento do site www.caixa.gov.br.

7 DO RECOLHIMENTO RECURSAL - CÓDIGO 418

7.1 É aquele depósito estabelecido pelo Art. 899 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, devido em decorrência de processo trabalhista, como condição 

essencial  à interposição de recurso do empregador contra decisão proferida 

pela Justiça do Trabalho. 

7.2  Deve  ser  efetivado em conta vinculada do FGTS,  aberta  para este fim 

específico, mediante apresentação da guia de recolhimento, em 2 (duas) vias 

com a seguinte destinação:

1ª Via - CAIXA/BANCO CONVENIADO

2ª Via - EMPREGADOR

7.3  Cada guia  de  recolhimento  corresponde ao depósito  recursal  relativo  a 

apenas um processo.

7.4  A  guia  para  fins  de  depósito  recursal  pode  ser  apresentada  em  duas 

formas:

- Guia de Recolhimento para Fins de Recurso junto à Justiça do Trabalho - 

emitida pelo SEFIP;

- GFIP Avulsa, de que trata o subitem 5.3.
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7.4.1 Para o preenchimento da GFIP avulsa deve-se observar as instruções 

constantes  no  subitem  5.3.4.  A  não  observância  das  instruções  de 

preenchimento será motivo de recusa de recebimento da GFIP pela CAIXA e 

pela  rede bancária  conveniada,  ou,  no  seu  eventual  recebimento,  qualquer 

ônus que porventura se apresente será suportado pela empresa.

7.4.2 A guia de recolhimento recursal pode ser quitada em qualquer agência da 

CAIXA ou dos Bancos conveniados, e se gerada pelo SEFIP pode ser quitada 

também em canais alternativos.

8  DO RECOLHIMENTO  POR  ENTIDADES  COM FINS  FILANTRÓPICOS  - 

CÓDIGO 604

8.1 Tratando-se de recolhimento das Entidades Filantrópicas, exclusivamente 

relativo a competências anteriores a 10/1989, nos termos do Decreto-Lei n°. 

194/67,  quando  houver  rescisão  ou  extinção  do  contrato  de  trabalho  e  no 

recolhimento espontâneo, deverão ser observadas as instruções a seguir:

8.1.1 Os depósitos deverão ser efetuados com base no montante devido ao 

empregado posicionado na data do último crédito de JAM - Juros e Atualização 

Monetária.

8.1.2 A quitação deve ser realizada até o primeiro dia útil posterior ao crédito 

de JAM, imediatamente após o afastamento. 

8.2 No caso de recolhimento para utilização em moradia própria, o montante 

devido  ao  empregado,  corrigido  até  o  dia  10  precedente  à  data  do  efetivo 

recolhimento  deve  ser  atualizado,  a  partir  daí,  até  o  dia  que  antecede  a 

quitação, com base na Taxa Referencial - TR do dia primeiro do mês, mais 

juros de 6%(seis por cento) ao ano "pro rata die".

8.2.1  O  depósito  deve  ser  efetuado  em  até  05  (cinco)  dias  úteis  após  o 

recebimento da comunicação do Agente do Sistema Financeiro.

8.3 O recolhimento das Entidades Filantrópicas - código 604, efetuado após os 

prazos estipulados implica o pagamento de cominações, calculadas a partir do 

montante devido ao trabalhador posicionado no dia do último crédito de JAM 

anterior à data em que o recolhimento era devido.
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8.3.1 As cominações abaixo incidem sobre o montante devido ao trabalhador 

convertido  para  a  moeda  da  data  da  quitação,  acrescido  da  atualização 

monetária:

- juros de mora de 0,5%(meio por cento) ao mês ou fração;

- multa de 10%(dez por cento), reduzindo-se esse percentual para 5%(cinco 

por cento) se o recolhimento ocorrer até o último dia útil do mês em que era 

devido.

8.4 A Guia de Recolhimento do FGTS para Empresas Filantrópicas é gerada 

pelo SEFIP, após a transmissão do arquivo por intermédio do Conectividade 

Social.

9 DA GUIA DE REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS DO FGTS - GRDE

9.1 A GRDE é o documento emitido exclusivamente  pela  CAIXA, mediante 

solicitação  do  empregador,  destinado  a  regularizar  débitos  de  contribuição 

junto ao FGTS,  parcelados ou não,  em fase administrativa  de cobrança ou 

inscritos  em  Dívida  Ativa,  ajuizados  ou  não,  constituídos  por  saldo  de 

notificações,  saldo  de  parcelamentos  rescindidos  e  diferenças  de  encargos 

verificadas nos recolhimentos mensais  ou rescisórios,  inclusive daqueles de 

que trata a Lei Complementar nº. 110, de 29/06/2001.

9..2 A GRDE emitida em duas vias é utilizada para três tipos de recolhimento, a 

saber:

9.2.1 Tipo 1 - Regularização total ou parcial dos débitos cujo registro contemple 

a identificação do trabalhador beneficiado. Este tipo de documento refere-se 

somente a débitos rescisórios.

9.2.2 Tipo 2 - Regularização total ou parcial dos débitos relativos a diferença de 

encargos que não contemplem parcelas a que faz jus o trabalhador.

9.2.2.1  Esse  tipo  de  documento  será  emitido  quando  existirem  diferenças 

geradas  por  recolhimento  a  menor,  contemplando  somente  os  seguintes 

débitos: 

diferença de juros de mora;

multa;
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Contribuição Social  de que trata a Lei  Complementar nº 110/01 e encargos 

instituídos pela Lei nº. 8.844/94.

9.2.3  Tipo  3  -  Regularização  dos  débitos  cujo  registro  não  contemple  a 

identificação do trabalhador, quando envolver parcelas a que esse faz jus.

9.2.3.1 Esse tipo de documento será emitido para a regularização de débitos 

inscritos  em Dívida  Ativa,  ajuizados ou não,  inclusive  quanto  aos encargos 

instituídos pela Lei n°. 8.844/94, registrados sem identificação do trabalhador.

9.2.3.2 Para débitos ainda não inscritos em Dívida Ativa, parcelados ou não, a 

emissão da GRDE nessa condição será realizada, excepcionalmente, quando 

demonstrada pelo empregador, por meio de documentos, a impossibilidade de 

individualização no ato do recolhimento, haja vista que a regra é o recolhimento 

por meio da GRF gerada pelo SEFIP.

9.2.3.2.1  Nesse  caso  o  empregador  fica  obrigado  a  apresentar  a 

individualização,  no  prazo  máximo  de  30  dias,  transmitindo  o  arquivo 

correspondente por meio do Conectividade Social, sob pena de se consignar 

irregularidade perante o FGTS, com comunicação ao órgão de fiscalização do 

trabalho.

9.2.3.2.2 Nos casos em que houver  a quitação de prestação de acordo de 

parcelamento  de  débitos  junto  ao  FGTS,  a  individualização  deverá  ser 

providenciada em prazo não superior a 60 dias, mediante a transmissão do 

arquivo  correspondente  por  meio  do  Conectividade Social,  sob  pena de se 

consignar  irregularidade  perante  o  FGTS,  com  comunicação  ao  órgão  de 

fiscalização do trabalho.

9.2.4 Na GRDE a identificação do tipo de documento está referenciada nas 

orientações quanto à identificação dos trabalhadores constantes do campo de 

avisos.

9.2.5  Para  os  débitos  inscritos  em  Dívida  Ativa,  ajuizados  ou  não,  serão 

emitidas guias específicas, por número de inscrição de dívida.

9.3 Para emissão da GRDE o representante legal do empregador, devidamente 

identificado, deve dirigir-se a uma agência da CAIXA.
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9.4  A  GRDE  é  um  documento  que  poderá  conter  várias  competências 

discriminadas,  com  débitos  em  vários  estágios  de  cobrança,  seus  valores 

devidos e, quando for o caso, as remunerações.

9.5  Os  códigos  de  recolhimento  previstos  na  GRDE são  os  constantes  do 

subitem 11.9 da presente Circular, além dos seguintes códigos:

CÓDIGO SITUAÇÃO

725 Recolhimento de débito de diferença da Contribuição Social de 0,5% (meio 

por cento)

727 Recolhimento de débito de diferença da Contribuição Social de 10% (dez 

por cento)

728 Recolhimento de débitos de diferença de Multa

736 Recolhimento de débitos de diferença de JAM

9.6 A GRDE poderá apresentar os seguintes códigos de lançamentos:

CÓDIGO SITUAÇÃO

160 Recolhimento de débitos do recolhimento mensal

170 Recolhimento de débitos do recolhimento rescisório

9.7 Para recolhimento dos valores constantes da GRDE, deverá ser observada 

a circunscrição

regional onde está localizado o estabelecimento, exceto os empregadores que 

efetuam o recolhimento mensal de forma centralizada.

9.8 Quando a empresa apresentar débitos relativos a códigos de recolhimentos 

que  devam  contemplar  a  identificação  do  trabalhador  beneficiado,  deverá 

utilizar-se do SEFIP, versão vigente, para efetuar a regularização mediante a 

quitação da GRF.

9.9  Para  as  individualizações  das  competências  constantes  de  GRDE,  o 

empregador deve utilizar o código de recolhimento inerente a cada ocorrência, 

excetuando-se os casos abaixo identificados, para os quais deve ser utilizado o 

código do recolhimento que deu origem ao débito ou à confissão, independente 

daquele constante na GRDE, mesmo que o débito esteja consolidado na guia:

- código de recolhimento 130 - recolhimento referente a trabalhador avulso;
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- código de recolhimento 135 - - recolhimento referente a trabalhador avulso 

não portuário;

-  código  de  recolhimento  150  -  recolhimento  de  empresa  prestadora  de 

serviços com cessão de

mão-de-obra e empresa de trabalho temporário, em relação aos empregados 

cedidos, ou de obra de

construção civil - empreitada parcial;

- código de recolhimento 155 - recolhimento referente a obra de construção civil 

- empreitada

total ou obra própria.

9.10  Nos  arquivos  SEFIP  gerados  para  individualização  das  ocorrências 

listadas na GRDE deve

ser observado que o valor de remuneração constante em cada competência 

deve corresponder ao

somatório das remunerações dos empregados com modalidade branco. Caso 

existam mais empregados na

competência, para estes deverá ser atribuída a modalidade 1 ou 9, conforme a 

situação descrita no

subitem 11.11.

9.11  Sempre  que  a  GRDE  apresentar  no  detalhamento  o  código  de 

recolhimento 736, a individualização

deve ser  efetuada por  meio do Programa REMAG, disponível  nas filiais  do 

FGTS,

utilizando o código 027, para competências anteriores a 01/2000 e para as 

demais competências deverá

ser utilizado o formulário DERF com o código de recolhimento 736.

9.12 O empregador deverá certificar-se dos dados constantes na GRDE antes 

de efetuar o

recolhimento, ficando sob sua responsabilidade qualquer inconsistência.

10 DOCUMENTO ESPECÍFICO DE RECOLHIMENTO DO FGTS - DERF
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10 Utilizado para Recolhimento das Contribuições Sociais, quando no período 

compreendido

pelo  dissídio,  acordo  coletivo  ou  sentença  trabalhista  as  mesmas  forem 

devidas, para recolhimento

relativo a juros, atualização monetária e multa recolhidas a menor e para saldo 

devedor da empresa.

10.1 Os códigos de recolhimento admitidos para o DERF são:

CÓDIGO SITUAÇÃO

725 Recolhimento de débito de diferença da Contribuição Social de 0,5% (meio 

por cento)

727 Recolhimento de débito de diferença da Contribuição Social de 10% (dez 

por cento)

728 Recolhimento de débitos de diferença de Multa

736 Recolhimento de débitos de diferença de JAM

809 Recolhimento de valor devedor da empresa

10.2.1 Para efetivação do recolhimento de valores para regularização de débito 

gerado por divergência entre valores recolhidos (DEP/JAM) e individualizados 

por meio de formulário papel, que originaram saldo devedor do empregador, 

deve ser utilizado o código 809.

10.2.1.1 Nesta situação não existe individualização dos valores, uma vez que o 

débito é originário dos valores já individualizados.

10.3 O DERF pode ser obtido em qualquer agência da CAIXA, gratuitamente, 

para total  preenchimento pelo empregador,  cujas informações serão de sua 

inteira responsabilidade.

10.4 Para fins de quitação do DERF, o empregador deve apresentá-lo em 2 

(duas) vias, cuja destinação será a seguinte:

1ª VIA - CAIXA/BANCO CONVENIADO

2ª VIA - EMPREGADOR

11 DO APLICATIVO SEFIP

11.1 O SEFIP é um aplicativo desenvolvido pela CAIXA por meio do qual o 

empregador/contribuinte  consolida  os  dados  cadastrais  e  financeiros,  da 
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empresa  e  trabalhadores,  a  serem  repassados  ao  FGTS  e  à  Previdência 

Social.

11.2  As  orientações  para  prestação  das  informações  no  SEFIP,  estão 

dispostas no Manual  da GFIP/SEFIP  para usuários do SEFIP e no Manual 

Operacional, que podem ser obtidos no site da CAIXA (www.caixa.gov.br), da 

Previdência  Social  (www.previdencia.gov.br)  e  da  Receita  Federal  (  www. 

receita. fazenda. gov. br).

11.2.1 Todos os valores monetários devem ser informados em moeda vigente 

na competência da ocorrência do fato gerador, entretanto, o SEFIP apura o 

Total a Recolher em moeda da data da quitação da guia.

11.3 Para a geração da Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, da Guia de 

Recolhimento para

Fins de Recurso junto à Justiça do Trabalho e da Guia de Recolhimento do 

FGTS  para  Empresas  Filantrópicas  deverá  ser  utilizado  obrigatoriamente  o 

SEFIP.

11.4 O arquivo gerado pelo aplicativo SEFIP deverá ser transmitido até a data 

de recolhimento do FGTS, por meio da Internet, utilizando-se do Conectividade 

Social,  disponível  para  captura  no  site  da  CAIXA  (www.caixa.gov.br).  Para 

tanto o empregador/contribuinte deverá obter junto a uma Agência da CAIXA a 

correspondente Certificação Digital.

11.4.1  Com  vistas  a  evitar  dificuldades  em  função  de  eventual 

congestionamento  do  site  supracitado,  recomenda-se  ao  empregador  que 

efetue a transmissão do arquivo SEFIP com antecedência mínima de dois dias 

úteis da data de recolhimento.

11.5  Após  a  transmissão  do  arquivo  SEFIP,  será  disponibilizado  no 

Conectividade  Social  protocolo  que  deverá  ser  salvo  para  a  geração  e  a 

impressão da GRF, pelo SEFIP.

11.5.1  O SEFIP  emitirá  a  GRF englobando todos os  tomadores  de  serviço 

relativo ao trabalhador avulso portuário e gerará a RET - Relação de Empresas 

Tomadoras de Serviço, discriminando cada tomador.
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11.5.2  Para  os  tomadores  de  serviço  relativo  ao  trabalhador  avulso  não 

portuário é emitida uma GRF para cada tomador.

11.6  Os  registros  constantes  nos  arquivos  magnéticos  não  necessitam  da 

reprodução  concomitante  em  meio  papel,  devendo,  porém,  o  empregador 

preservar seus arquivos pelo prazo legal de 30 anos, conforme previsto no art. 

23, § 5º, da Lei nº. 8.036, de 11/05/1990, para fins de fiscalização.

11.7 O Protocolo de Envio de Arquivos gerado pelo Conectividade Social é o 

comprovante da transmissão do arquivo SEFIP e deve ser mantido em arquivo 

para fins de controle e fiscalização pelo prazo de 30 (trinta) anos.

11.8 Os indicadores de Recolhimento FGTS a serem informados no SEFIP 

são:

CÓDIGO FINALIDADE

1  Recolhimento  no  prazo  -  deve  ser  utilizado  quando  o  recolhimento  for 

efetuado até o dia 07 de cada mês, em relação à remuneração do mês anterior;

2  Recolhimento  em  atraso  -  deve  ser  utilizado  quando  o  recolhimento  for 

efetuado após o  dia  07  de  cada  mês,  em relação à  remuneração do  mês 

anterior;

3  Recolhimento  em  atraso  -  Ação  Fiscal  -  deve  ser  utilizado  quando  o 

recolhimento  for  efetuado  após  o  dia  07  de  cada  mês,  em  relação  à 

remuneração do mês anterior e a empresa estiver sob ação de fiscalização do 

auditor do trabalho, tanto a direta quanto a indireta;

5 Individualização - deve ser utilizado quando o recolhimento já foi efetuado e 

não ocorreu a correspondente individualização nas contas vinculadas;

6 Individualização - Ação Fiscal - deve ser utilizado quando o recolhimento já 

foi  efetuado  e  não  ocorreu  a  correspondente  individualização  nas  contas 

vinculadas e a empresa estiver sob ação de fiscalização do auditor do trabalho, 

tanto a direta quanto a indireta.

11.8 Os códigos de recolhimento previstos no SEFIP,  para informação pelo 

empregador são:

CÓDIGO SITUAÇÃO

11 5 Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social.
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130 Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social relativas ao 

trabalhador avulso Portuário.

135 Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social relativas ao 

trabalhador avulso não portuário.

145 Recolhimento ao FGTS de diferenças apuradas pela CAIXA.

150 Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social de empresa 

prestadora  de  serviços  com cessão de mão-deobra  e  empresa de trabalho 

temporário - Lei nº. 6.019/74, em relação aos empregados cedidos, ou de obra 

de construção civil - empreitada parcial.

155 Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social  de obra de 

construção civil - empreitada total ou obra própria.

307 Recolhimento de Parcelamento de débito com o FGTS.

317 Recolhimento de Parcelamento de débito com o FGTS de empresa com 

tomador de serviços.

327  Recolhimento  de  Parcelamento  de  débito  com o  FGTS priorizando  os 

valores devidos aos trabalhadores.

337 Recolhimento de Parcelamento de débito com o FGTS de empresas com 

tomador de serviços, priorizando os valores devidos aos trabalhadores.

345 Recolhimento de Parcelamento de débito com o FGTS relativo a diferença 

de  recolhimento,  apurada  pela  CAIXA,  priorizando  os  valores  devidos  aos 

trabalhadores.

418 Recolhimento recursal.

604 Recolhimento ao FGTS de entidades com fins filantrópicos - Decreto-Lei 

n°. 194, de 24/02/1967 (competências anteriores a 10/1989).

608  Recolhimento  ao  FGTS  e  informações  à  Previdência  Social  relativo  a 

dirigente sindical.

640  Recolhimento  ao  FGTS  para  empregado  não  optante  (competência 

anterior a 10/1988).

650  Recolhimento  ao  FGTS  e  informações  à  Previdência  Social  relativo  a 

Anistiados,  Reclamatória  Trabalhista,  Reclamatória  Trabalhista  Com 

Reconhecimento  de  Vínculo,  Acordo,  Dissídio  ou  Convenção  Coletiva, 
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Comissão  de  Conciliação  Prévia  ou  Núcleo  Intersindical  de  Conciliação 

Trabalhista.

660  Recolhimento  exclusivo  ao  FGTS  relativo  a  Anistiados,  Conversão  de 

Licença Saúde em Acidente de Trabalho,  Reclamatória Trabalhista,  Acordo, 

Dissídio ou Convenção Coletiva, Comissão de Conciliação Prévia ou Núcleo 

Intersindical de Conciliação Trabalhista.

11.8.1 Para qualificar o recolhimento em termos da especificidade de seu fato 

gerador,  nos  códigos  650  e  660,  devem ser  utilizadas  as  características  a 

seguir:

CÓDIGO CARACTERÍSTICA

01 Anistiados;

02  Conversão  de  Licença  Saúde  em  Acidente  de  Trabalho  (uso  exclusivo 

FGTS);

03 Reclamatória Trabalhista;

04 Reclamatória Trabalhista com reconhecimento de vínculo;

05 Acordo coletivo;

06 Dissídio coletivo;

07 Convenção coletiva;

08 Comissão de Conciliação Prévia (CCP); 

Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista (NINTER).

11.8 As categorias previstas no SEFIP, para utilização pelo empregador, nas 

situações em que é devido o FGTS são:

CÓDIGO

CATEGORIA

01 Empregado.

02 Trabalhador avulso.

03 Trabalhador não vinculado ao RGPS, mas com direito ao FGTS.

04  Empregado  sob  contrato  de  trabalho  por  prazo  determinado  -  Lei  n°. 

9.601/98, com as alterações da Medida Provisória n° 2.164-41, de 24/08/2001.

05  Contribuinte  individual  -  Diretor  não  empregado  com  FGTS  -  Lei  nº. 

8.036/90, Art. 16.
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06 Empregado doméstico.

07 Menor aprendiz - Lei n°. 10.097/2000.

11.10.1 As categorias 11 a 26 são exclusivas da Previdência,  sendo que o 

descritivo e a orientação quanto à utilização das mesmas estão dispostas no 

Manual da GFIP/SEFIP, para usuários do SEFIP.

11.8 As modalidades previstas no SEFIP que visam identificar o recolhimento, 

a declaração, e/ou a confirmação de informações são as seguintes:

MODALIDADE C O N C E I TO

Branco Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência.

1 Declaração ao FGTS e à Previdência.

9  Confirmação  de  informações  anteriores  (Recolhimento  ao  FGTS  e 

Declaração à Previdência/Declaração ao FGTS e à Previdência)

11.8 Os códigos de movimentação previstos no SEFIP, para informação pelo 

empregador são:

CÓDIGO

SITUAÇÃO

H Rescisão, com justa causa, por iniciativa do empregador.

I1 Rescisão sem justa causa, por iniciativa do empregador, inclusive rescisão 

antecipada do contrato a termo.

I2 Rescisão por culpa recíproca ou força maior.

I3 Rescisão por término do contrato a termo.

I4 Rescisão sem justa causa do contrato de trabalho do empregado doméstico, 

por iniciativa do empregador.

J Rescisão do contrato de trabalho por iniciativa do empregado.

K Rescisão a pedido do empregado ou por iniciativa do empregador, com justa 

causa, no caso de empregado não optante,

com menos de um ano de serviço.

L Outros motivos de rescisão do contrato de trabalho.

M Mudança de regime estatutário.

N1  Transferência  de  empregado  para  outro  estabelecimento  da  mesma 

empresa.
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N2 Transferência de empregado para outra empresa que tenha assumido os 

encargos trabalhistas, sem que tenha havido

rescisão de contrato de trabalho.

N3  Empregado  proveniente  de  transferência  de  outro  estabelecimento  da 

mesma empresa ou de outra empresa, sem rescisão

de contrato de trabalho.

O1 Afastamento temporário por motivo de acidente de trabalho, por período 

superior a 15 dias.

O2  Novo  afastamento  temporário  em  decorrência  do  mesmo  acidente  de 

trabalho.

O3 Afastamento temporário por motivo de acidente de trabalho, por período 

igual ou inferior a 15 dias.

P1 Afastamento temporário por motivo de doença, por período superior a 15 

dias.

P2 Novo afastamento temporário em decorrência da mesma doença, dentro de 

60 dias contados da cessação do afastamento

anterior.

P3 Afastamento temporário por motivo de doença, por período igual ou inferior 

a 15 dias.

Q1 Afastamento temporário por motivo de licença-maternidade (120 dias).

Q2 Prorrogação do afastamento temporário por motivo de licença-maternidade.

Q3 Afastamento temporário por motivo de aborto não criminoso.

Q4 Afastamento temporário por motivo de licença-maternidade decorrente de 

adoção ou guarda judicial de criança até 1 (um)

ano de idade (120 dias).

Q5 Afastamento temporário por motivo de licença-maternidade decorrente de 

adoção ou guarda judicial de criança a partir trabalho por prazo determinado 

(Lei nº. 9.601/98) deverá ser informado

o código de afastamento I1.

12.7.2 Entende-se como data de movimentação, no caso de

rescisão do contrato de trabalho, o último dia do vínculo.
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12.8 Como tipo de aviso prévio concedido ao trabalhador,

deve ser informado um dos códigos abaixo, conforme o caso:

1 - Trabalhado

2 - Indenizado

3 - Ausência/Dispensa

12.8.1 Tratando-se de término de contrato de trabalho por

prazo determinado (firmado nos termos da Lei nº. 6.019/74) deve ser informado 

o código 3.

12.8.2 Tratando-se de término de contrato de trabalho por prazo determinado 

(firmado nos termos da Lei nº. 9.601/98) e rescisão por força maior deve ser 

informado o código 1.

12.8.3 Nos casos de rescisão antecipada do contrato de trabalho por prazo 

determinado (firmado nos termos da Lei nº. 9.601/98) deverá ser informado o 

código 3.

12.8.4 Na exoneração de Diretor Não Empregado, por qualquer motivo, deve 

ser informado o código 3 (Ausência/Dispensa) no campo aviso prévio.

12.8.5 É facultado à empresa o recolhimento da multa rescisória para Diretor 

não Empregado exonerado, por interesse da administração, nomeado para:

- mandato sem termo pré-determinado;

- mandato pré-determinado, cuja destituição ocorrer antes do prazo final.

12.9  O  empregador  deve  informar  se  é  ou  não  optante  pelo  SIMPLES, 

mediante uso de um dos seguintes códigos:

- 1 não optante;

2 optante - faturamento anual até R$ 1.200.000,00;

Q6 Afastamento temporário por motivo de licença-maternidade decorrente de 

adoção ou guarda judicial de criança a partir de 4 (quatro) anos até 8 (oito) 

anos de idade (30 dias).

R Afastamento temporário para prestar serviço militar.

S2 Falecimento.

S3 Falecimento motivado por acidente de trabalho.

U1 Aposentadoria
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U3 Aposentadoria por invalidez.

V3 Remuneração de Comissão e/ou Percentagens devidas após a extinção do 

contrato de trabalho.

W Afastamento temporário para exercício de mandato sindical.

X Licença sem vencimentos.

Y Outros motivos de afastamento temporário.

Z1 Retorno de afastamento temporário por motivo de licença-maternidade.

Z2 Retorno de afastamento temporário por motivo de acidente do trabalho.

Z3  Retorno  de  novo  afastamento  temporário  em  decorrência  do  mesmo 

acidente de trabalho.

Z4 Retorno de afastamento  temporário  por  motivo  de  prestação de serviço 

militar.

Z5 Outros retornos de afastamento temporário e/ou licença.

Z6 Retorno de afastamento temporário por motivo de acidente de trabalho, por 

período igual ou inferior a 15 dias.

11.12.1 Nos casos de movimentação temporária,  entende-se como data  de 

afastamento o dia imediatamente anterior ao do efetivo afastamento e, como 

data de retorno o último dia do afastamento.

11.12.2  Tratando-se  de  movimentação  definitiva,  entende-se  como  data  de 

afastamento o último dia de vigência do vínculo empregatício.

11.12.3  O  código  de  movimentação  V3  deverá  ser  utilizado  para  efetuar 

recolhimentos  ao  FGTS  após  o  encerramento  do  vínculo,  a  exemplo  das 

comissões pagas nos termos do artigo 466 da CLT.

11.12.3.1 A informação deve ser prestada no SEFIP na medida em que as 

comissões  setornarem  devidas,  juntamente  com  os  demais  trabalhadores, 

sendo que  a  data  de  movimentação  deverá  corresponder  ao  último  dia  do 

vínculo.

12 DAS INFORMAÇÕES NA GRRF

12.1Com o objetivo de facilitar o recolhimento rescisório do FGTS, conforme 

disposto  no  Art.18,  da  Lei  nº.  8.036/90,  com  redação  dada  pela  Lei  nº. 

9.491/97,  a  CAIXA  desenvolveu  um  aplicativo  que  gera  a  Guia  de 
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Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF. Esse instrumento está disponível 

no "site" da CAIXA, no endereço www.caixa.gov.br.

12.2 Após a transmissão do arquivo rescisório, pelo Conectividade Social, será 

gerada  a  GRRF  para  impressão  e  quitação  na  CAIXA,  nos  bancos 

conveniados, nos lotéricos, nos correspondentes bancários autorizados ou pela 

Internet.

12.3 As orientações para a utilização do aplicativo estão dispostas no Manual 

de Preenchimento, Manual Operacional, que pode ser obtido no site da CAIXA 

(www.caixa.gov.br) ou quando da instalação do aplicativo.

12.4  A GRRF também pode ser  gerada por  meio do  Conectividade Social, 

disponível via Internet.

12.5 Para a transmissão do arquivo da GRRF e para a utilização da GRRF do 

Conectividade  Social,  é  necessário  que  a  empresa  possua  Certificado 

Eletrônico para uso do Conectividade Social.

12.5 As categorias previstas na GRRF, para utilização pelo empregador são:

CÓDIGO

CATEGORIA

01 Empregado.

03 Trabalhador não vinculado ao RGPS, mas com direito ao FGTS.

04  Empregado  sob  contrato  de  trabalho  por  prazo  determinado  -  Lei  n°. 

9.601/98, com as alterações da Medida Provisória

n° 2.164-41, de 24/08/2001.

05  Contribuinte  individual  -  Diretor  não  empregado  com  FGTS  -  Lei  nº. 

8.036/90, Art. 16.

06 Empregado doméstico.

07 Menor aprendiz - Lei n°. 10.097/2000.

12.5 Os códigos de movimentações a serem informadas para o trabalhador que 

teve seu contrato de trabalho rescindido são:

CÓDIGO SITUAÇÃO

I1 Rescisão sem justa causa, por iniciativa do empregador, inclusive rescisão 

antecipada do contrato a termo.
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I2 Rescisão por culpa recíproca ou força maior.

I3 Rescisão por término do contrato a termo.

I4 Rescisão sem justa causa do contrato de trabalho do empregado doméstico, 

por iniciativa do empregador.

3 optante - faturamento anual superior a R$1.200.000,00;

4 não optante - produtor rural pessoa física (CEI e FPAS 604) - faturamento 

anual superior a R$ 1.200.000,00;

5 não optante - Empresa com Liminar para não recolhimento da Contribuição 

Social - Lei Complementar nº. 110/01, de 29/06/2001; 6 optante - faturamento 

anual superior a R$1.200.000,00 -

Empresa  com  Liminar  para  não  recolhimento  da  Contribuição  Social  -  Lei 

Complementar nº. 110/01, de 29/06/2001.

12.9.1 Tratando-se de empregador doméstico ou produtor rural pessoa física 

com faturamento anual inferior a R$ 1.200.000,00, informar o código 1.

12.10  Para  os  casos  de  falta  de  processamento/recolhimento  de  alguma 

competência no saldo fornecido pela CAIXA, o empregador deverá informar, no 

aplicativo  cliente,  opção  "complemento  de  saldo",  a  competência  e  a 

remuneração faltante.

12.10.1 Esse complemento de saldo será atualizado automaticamente para a 

data prevista para o recolhimento da GRRF e considerado, somente, para o 

cálculo da multa rescisória.

12.11  Quando utilizada a GRRF do Conectividade Social,  no campo "Valor 

Recolhido e Não Processado" e "Competências em Atraso e Não Recolhidas", 

deverá ser informado o valor total devidamente atualizado.

12.12 A Multa Rescisória será calculada utilizando o "Valor Base para Cálculo 

do Recolhimento Rescisório" existente na conta vinculada do trabalhador ou 

fornecido pela empresa, acrescido dos valores recolhidos e não processados e/

ou  não individualizados e  dos  valores  do  mês anterior  à  rescisão,  mês da 

rescisão e aviso prévio indenizado.

12.13  Os  comprovantes  de  recolhimento  referentes  a  cada  trabalhador 

abrangido pelo recolhimento consolidado serão disponibilizados ao empregador 
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através de uma funcionalidade do aplicativo, por meio do Conectividade Social, 

após o processamento do recolhimento pela CAIXA.

12.13.1 O comprovante de quitação da guia rescisória deverá ser arquivado, 

para fins de fiscalização, pelo prazo legal de 30 anos, conforme previsto na Lei 

nº. 8.036/90, art. 23, § 5º.

13 LOCAL DE RECOLHIMENTO

13.1 Os recolhimentos  de que trata  esta Circular  devem ser  realizados em 

agências da CAIXA ou bancos conveniados de livre escolha do empregador no 

âmbito  da  circunscrição  regional  onde  está  sediado  o  estabelecimento,  à 

exceção dos empregadores optantes pela centralização dos recolhimentos, que 

devem observar  o  disposto no item 15 desta  Circular,  inclusive  no  que diz 

respeito aos recolhimentos rescisórios.

13.1.1  Poderão  ser  utilizados  canais  alternativos  como  lotéricos,  canais  de 

auto-atendimento e Internet, desde que esses serviços sejam disponibilizados 

pelos bancos.

13.2 Os recolhimentos rescisórios devem ser efetuados, obrigatoriamente, na 

mesma circunscrição regional onde são realizados os recolhimentos normais.

13.3 No caso dos empregadores rurais o recolhimento pode ser efetuado no 

município do seu domicílio. 

13.4  O  recolhimento  recursal  deve  ser  efetuado  no  local  onde  a  empresa 

centraliza os recolhimentos mensais ou no local onde for impetrada a ação.

13.5  Para  que se  efetive  o  recolhimento  o  empregador  deverá  transmitir  o 

arquivo gerado pelo SEFIP, pelo Conectividade Social, escolhendo o município 

de apresentação onde a guia de recolhimento do FGTS será quitada.

13.5.1 A transmissão com informação divergente entre o município de efetivo 

recolhimento  e  o  informado  via  Conectividade  Social  acarreta  a  não 

individualização dos valores recolhidos deixando o empregador em situação 

irregular perante o FGTS.

13.6  Para  os  recolhimentos  efetuados  através  dos  terminais  de  auto-

atendimento e internet, é considerado como município de efetivo recolhimento 

o domicílio da agência bancária de vinculação da conta corrente, logo, deverá a 
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empresa observar  a  conta  corrente  utilizada para  a  quitação  da guia,  com 

vistas a não incorrer em irregularidades.

14 PRAZOS DE RECOLHIMENTO

14.1 DA GRF e da GFIP

14.1.1 O recolhimento deve ser efetuado até o dia 07 de cada mês, em relação 

à remuneração do mês anterior.

14.1.2 No caso de recolhimento de GFIP código 418 (Recolhimento Recursal) 

não existe data de validade e nem de vencimento definidos.

14.2 DA GRRF

14.2.1  O vencimento  da  GRRF é  determinado pelo  tipo  de  aviso  prévio,  a 

saber:

14.2.1.1 Aviso Prévio Trabalhado: o prazo para recolhimento das parcelas, mês 

anterior  à  rescisão,  mês  da  rescisão  e  multa  rescisória  é  o  1º  dia  útil 

imediatamente posterior  à data do efetivo desligamento.  Em se tratando do 

mês anterior à rescisão este dia útil deve ser igual ou anterior ao dia 07 do mês 

da rescisão.

14.2.2 Aviso Prévio Indenizado e Ausência/Dispensa de Aviso Prévio: o prazo 

para  recolhimento  do  mês  anterior  à  rescisão  é  até  o  dia  07  do  mês  da 

rescisão.  O  prazo  para  recolhimento  do  mês  da  rescisão,  aviso  prévio 

indenizado  e  multa  rescisória  é  até  o  10º  dia  corrido  a  contar  do  dia 

imediatamente posterior ao desligamento.

14.2.2.1 Caso o 10º dia corrido seja posterior ao dia 07 do mês subseqüente, o 

vencimento do mês da rescisão e do aviso prévio indenizado ocorre no dia 07.

14.2.3 O recolhimento deverá ser realizado na data de validade expressa na 

guia.

14.2.4 No caso de recolhimento de GRRF em duplicidade, o valor recolhido a 

maior será processado na conta da empresa como "Depósito a Discriminar" 

para que a empresa solicite a devolução junto à CAIXA conforme as regras 

estabelecidas pela Circular CAIXA pertinente ao assunto.
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14.2.4.1  Entende-se  por  GRRF  recolhida  em  duplicidade  àquela  que 

apresentar  o  mesmo  número  Identificador  e  diferentes  números  de 

autenticação mecânica.

14.3  DA  GUIA  DE  RECOLHIMENTO  RECURSAL  E  DA  GUIA  DE 

RECOLHIMENTO PARA ENTIDADES FILANTRÓPICAS -  GERADAS PELO 

APLICATIVO SEFIP 

14.3.1 O recolhimento deverá ser realizado na data de validade expressa na 

guia.

14.4 DA GRDE

14.4.1 O recolhimento deverá ser realizado na data de validade expressa na 

guia.

14.5 DO DERF

14.5.1 O recolhimento deverá ser realizado na data para a qual os cálculos 

foram feitos 

14.6 DAS ESPECIFICIDADES

14.6.1 Para efeito de vencimento, considera-se como dia não útil, o sábado, o 

domingo e todo aquele constante do Calendário Nacional de feriados bancários 

divulgados pelo Banco Central do Brasil - BACEN.

14.6.2 Caso o dia de vencimento seja coincidente com dia não útil ou com o 

último dia útil do ano, o recolhimento deverá ser antecipado para o primeiro dia 

útil imediatamente anterior.

14.6.3  Caso  a  quitação  seja  realizada  em  canais  alternativos  no  sábado, 

domingo, feriado nacional  ou último dia útil  do ano, será considerado como 

data de recolhimento o primeiro dia útil imediatamente posterior.

14.6.4 O descumprimento do prazo de recolhimento sujeita o empregador às 

cominações previstas no artigo 22 da Lei nº. 8.036/90, com a redação dada 

pelo artigo 6º da Lei nº. 9.964/2000, de 10/04/2000.

14.6.5Para o cálculo  de  recolhimento  em atraso,  pelos  aplicativos  SEFIP  e 

GRRF, deve ser capturada a Tabela de índices, disponibilizada mensalmente 

no "site" (www.caixa.gov.br) e nas Agências da CAIXA.

15 DA CENTRALIZAÇÃO
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15.1  O  empregador  que  possua  mais  de  um  estabelecimento  pode,  sem 

necessidade de autorização prévia  da CAIXA, definir  pela centralização dos 

depósitos  do  FGTS  quando  da  geração  do  arquivo  SEFIP,  mantendo  em 

relação  àquelas  unidades,  o  controle  de  pessoal,  os  registros  contábeis,  a 

Relação  de  Estabelecimentos  Centralizados  -  REC  e  a  Relação  de 

Empregados - RE, exceto quando houver recolhimento e/ou informações com 

tomador de serviço/obra de construção civil, também centralizados.

15.2 Para as situações de complemento de recolhimento ao FGTS, em que o 

estabelecimento centralizador não participe do movimento, a empresa deverá 

eleger  um  novo  estabelecimento  como  centralizador  dentre  aqueles  que 

possuírem recolhimento, mantendo os demais como centralizados.

15.2.1  O local  do recolhimento complementar  deverá  ser  aquele em que a 

empresa centraliza seu depósito regular do FGTS.

15.3 No caso de centralização dos recolhimentos de dependências localizadas 

em Unidades da Federação distintas, o empregador deve informar à CAIXA, 

mediante expediente específico,  o nome, o CNPJ e o endereço da unidade 

centralizadora e das centralizadas, bem como apresentar formulário de Pedido 

de  Transferência  de  Conta  Vinculada  -  PTC,  disponível  no  "site"  da  Caixa 

( www. caixa. gov. br).

15.4 A opção pela centralização condiciona o empregador à realização dos 

recolhimentos rescisórios no âmbito da mesma circunscrição regional onde são 

efetuados os recolhimentos mensais.

15.5  No preenchimento  do  "Termo de Rescisão do Contrato  de  Trabalho  - 

TRCT", o empregador deve consignar, logo abaixo do título do documento, a 

expressão "Centralização recolhimentos - ______________/_____ (Município/

UF)".

16 DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

16.1 A alíquota de 0,5% (meio por cento) da Contribuição Social instituída pelo 

Art. 2º, da Lei Complementar nº. 110/01, é devida para as competências de 

01/2002 a 12/2006, e incide sobre o valor da remuneração mensal a que se 

referir o recolhimento.
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16.1.1 No recolhimento rescisório a alíquota de 0,5% (meio por cento) é devida 

sobre o valor da remuneração do mês anterior à rescisão, do mês da rescisão 

e do aviso prévio indenizado.

16.2  A  alíquota  da  Contribuição  Social  instituída  pelo  Art.  1º,  da  Lei 

Complementar nº. 110/01, importa em 10% (dez por cento) sobre o montante 

de todos os depósitos devidos,  durante a vigência  do contrato  de trabalho, 

acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, e somente será 

devida quando a movimentação do trabalhador tiver ocorrido em data igual ou 

posterior a 01/01/2002, para os casos de dispensa sem justa causa.

16.3 Os débitos registrados nos sistemas da CAIXA, relativos à Contribuição 

Social  não recolhidas ou recolhidas a menor,  verificados nos recolhimentos 

mensais  e  rescisórios,  quando  efetuados  em  desconformidade  com  a  Lei 

Complementar nº. 110/01 e seus regulamentos, inclusive encargos, devem ser 

recolhidos utilizando-se a GRDE.

17 CONFISSÃO DE DÉBITOS PARA COM O FGTS INCLUSIVE RELATIVOS 

À CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVISTA NO ARTIGO 2º. DA LC Nº. 110/2001.

17.1  Caracteriza-se  como  Confissão  de  Débitos  a  declaração  formal  e 

espontânea do empregador relativamente à remuneração paga ou devida no 

mês de competência sobre a qual são devidos valores de FGTS, na forma do 

artigo 15 da Lei nº. 8.036/90 e de Contribuição Social, conforme o artigo 2º. da 

LC nº. 110/2001, que ainda não tenham sido recolhidos.

17.2 A confissão de não recolhimento de FGTS e de Contribuição Social deve 

ser  realizada  pelo  empregador,  utilizando  o  aplicativo  SEFIP,  mediante 

declaração na modalidade 1 – Declaração ao FGTS e à Previdência, por mês 

de  competência,  das  remunerações  dos  empregados  pertencentes  às 

categorias de 1 a 7, cujo arquivo correspondente deve ser transmitido à CAIXA 

por meio do Conectividade Social.

17.2.1  A  data  de  apuração  da  confissão  será  aquela  indicada  no  arquivo 

gerado pelo SEFIP, pelo empregador, na modalidade 1. 

17.2.2  No  SEFIP,  para  a  modalidade  1,  será  gerado  um  arquivo  com  as 

informações  ao  FGTS  e  à  Previdência,  para  fins  de  transmissão,  via 
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Conectividade Social, bem como um relatório resumo denominado Confissão 

de  não  Recolhimento  de  Valores  de  FGTS e  de  Contribuição  Social  -  Por 

Remuneração,  para  impressão  e  guarda  pelo  empregador  com  vistas  à 

comprovação da geração do arquivo.

17.2.3 Todo arquivo gerado na modalidade 1, na mesma competência, será 

considerado  uma  confissão  específica  para  o  FGTS,  uma  vez  que  as 

informações  prestadas  nessa  modalidade,  para  o  FGTS  terão  o  efeito 

cumulativo, ou seja, serão somadas às anteriores. 

17.2.3.1  Assim,  para  inclusão  de  empregado  não  declarado  anteriormente, 

deve-se gerar novo arquivo SEFIP e para este empregado deverá ser utilizada 

a modalidade 1, para os empregados já declarados ou recolhidos deverá ser 

utilizada  a  modalidade  9  –  Confirmação  de  Informações  Anteriores  - 

Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência/Declaração ao FGTS e à 

Previdência. 

17.2.3.2 Para fins de complementação de confissão, no caso de declaração 

anterior  que  tenha  considerado  a  remuneração  parcial  de  determinados 

trabalhadores, o empregador deverá apresentar novo arquivo gerado a partir 

do SEFIP, na modalidade 1, incluindo exclusivamente as informações desses 

trabalhadores  com  característica  COMPLEMENTAR,  registrando,  nessa 

oportunidade,  apenas  a  diferença  da  remuneração  ainda  não  declarada  e 

utilizada a modalidade 9 para informar os já declarados ou recolhidos. 

17.3 Para a regularização dos valores confessados como devidos ao FGTS e 

de Contribuição Social, por meio do arquivo gerado pelo SEFIP na modalidade 

1, o empregador deve gerar a GRF pelo SEFIP, considerando a modalidade 

Branco,  na  mesma  competência,  tendo  como  base  os  empregados  e 

remunerações  em  conformidade  com  a  confissão  realizada,  efetivando  a 

quitação da correspondente guia na data de validade escolhida. 

17.4  O  empregador  poderá  solicitar  o  parcelamento  dos  débitos  de  FGTS 

confessados na modalidade 1, em Agência da CAIXA, conforme as condições 

expressas  nas  Resoluções  do  Conselho  Curador  do  FGTS  vigentes  e 

orientações disponíveis no site www.caixa.gov. br. 
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17.4  Para  os  débitos  de  Contribuição  Social  a  regularização  por  meio  de 

recolhimento à vista, deve ser feita utilizando a GRF gerada pelo SEFIP, na 

modalidade branco, no caso de quitação conjunta com os valores de FGTS, ou 

via GRDE, guia esta emitida exclusivamente pela CAIXA, se o recolhimento for 

apenas  de  valores  dessa  Contribuição  Social,  ou  DERF para  as  situações 

previstas no item 10 desta Circular. 

18  DO  CADASTRAMENTO  E  IDENTIFICAÇÃO  DOS  EMPREGADORES  E 

TRABALHADORES NO SISTEMA FGTS

18.1  O  cadastramento  do  empregador  e  do  trabalhador  no  sistema FGTS, 

ocorre  com  a  efetivação  do  primeiro  recolhimento  e  o  processamento  do 

respectivo  arquivo  gerado  pelo  SEFIP.  Pode  ocorrer,  também,  através  do 

processamento  de  arquivo  de  modalidade  1  -  Declaração  ao  FGTS  e  à 

Previdência e ainda mediante o processamento do arquivo da GRRF Aplicativo 

Cliente. 

18.1.1  O  empregado  doméstico  será  cadastrado  quando  da  efetivação  do 

primeiro recolhimento e o processamento do respectivo arquivo SEFIP ou pelo 

processamento da GFIP Avulsa.  

18.2 A identificação do empregador no sistema FGTS, é feita por meio de sua 

inscrição no CNPJ/CEI. 

18.3 O trabalhador é identificado no sistema FGTS por meio do número de 

inscrição no PIS/PASEP/CI.  

18.3.1Considerando que o número de inscrição do PIS/PASEP/ CI é a chave 

principal  de  identificação  do  titular  da  conta  vinculada  do  FGTS,  a  sua 

informação de forma inexata sujeitará o empregador às penalidades previstas 

em Lei, sem prejuízo de outras ações administrativas cabíveis. 

18.3.2 A caracterização do vínculo empregatício é formada pelos atributos do 

empregador - CNPJ/CEI e do trabalhador - PIS/PASEP/CI, categoria e data de 

admissão. 

18.3.2.1  O não atendimento  dessa  regra  caracteriza  ausência  de  elemento 

essencial à constituição do cadastro do sistema FGTS, comprometendo direito 

constitucional  do  trabalhador,  bem  como  o  curso  normal  e  regular  da 
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movimentação  da  conta  vinculada,  sujeitando-se  o  empregador  às  sanções 

previstas na Lei nº. 8.036/90. 

19  DA  INFORMAÇÃO  DE  VALOR  BASE  PARA  CÁLCULO  DO 

RECOLHIMENTO RESCISÓRIO  

19.1  O  empregador,  para  fins  de  cálculo  para  o  recolhimento  da  multa 

rescisória - § 1º e 2º do artigo 18 da Lei nº. 8.036/90, com a redação dada pela 

Lei nº. 9.491/97, de 09/09/1997, pode utilizar: 

extrato de conta vinculada do FGTS, obtido no Conectividade Social; 

 extrato de conta vinculada do FGTS, obtido nas Agências da CAIXA, no caso 

de empregador doméstico; 

 informação do Valor Base para Cálculo do Recolhimento Rescisório solicitado 

por intermédio do aplicativo cliente da GRRF; 

informação do Valor Base para Cálculo do Recolhimento Rescisório contida no 

campo "Saldo Fins Rescisórios Em"  da  GFIP pré-impressa pela  CAIXA,  no 

caso de empregador doméstico; 

informação do Valor Base para Cálculo do Recolhimento Rescisório, em forma 

de  arquivo  magnético  (IS  -  Informação  de  Saldo),  obtida  por  meio  do 

Conectividade Social. 

19.1.1 Quando da utilização da informação do "Valor Base para Cálculo do 

Recolhimento Rescisório" para preenchimento do campo "Valor informado pela 

empresa", no aplicativo Cliente GRRF, o empregador deve verificar a data a 

que  se  refere  o  saldo,  acrescentando  de  forma  manual  os  valores  e 

atualizações devidas, quando for o caso. 

19.1.1.1  Quando  o  valor  base  para  cálculo  do  recolhimento  rescisório  for 

solicitado por intermédio do aplicativo Cliente GRRF, a atualização do campo 

"Valor Informado pela Caixa" ocorrerá de forma automática. 

19.1.2  Identificando  qualquer  irregularidade  no  valor,  o  empregador  deverá 

procurar uma agência da CAIXA para regularizar a ocorrência. 

19.1.3 Havendo valores a serem incluídos para a formação do valor base para 

cálculo  da  multa  rescisória,  referente  a  depósitos  não  efetuados  ou  não 

individualizados  deverá,  a  empresa,  acrescê-los  ao  saldo  apresentado, 



                        PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

                        TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

utilizando  a  funcionalidade  "Complemento  de  Saldo"  do  aplicativo  Cliente 

GRRF (competência e remuneração). 

19.1.3.1  No  caso  da  GRRF  do  Conectividade  Social,  os  somatórios  dos 

valores, devidamente atualizados, deverão ser preenchidos nos campos "Valor 

Recolhido e Não Processado" e "Competências em Atraso e Não Recolhidas".  

19.2 Os saques efetuados pelo trabalhador na vigência do contrato de trabalho, 

devidamente  atualizados,  compõem  o  "Valor  Base  para  Cálculo  do 

Recolhimento Rescisório" da conta vinculada para efeito de cálculo da multa 

rescisória  e  da  Contribuição  Social,  e  seu  acompanhamento  é  de 

responsabilidade do trabalhador. 

19.2.1  Os  saques  na  vigência  do  contrato  de  trabalho  ocorridos  na  conta 

vinculada  em  período  anterior  à  centralização  dos  cadastros  na  CAIXA, 

naquele  momento,  integraram  o  valor  base  para  cálculo  do  recolhimento 

rescisório pelo seu valor nominal. Para sua apropriação atualizada, caso ainda 

não tenha sido feita, o empregador ou o trabalhador deverá requerer junto ao 

banco  depositário  onde  a  empresa  efetuava  os  recolhimentos  do  FGTS  o 

extrato analítico do qual constem os saques.

19.2.1.1 Para serem atualizados os valores de saque na vigência do contrato 

de trabalho, o empregador ou o trabalhador deverá apresentar à CAIXA, por 

meio de suas agências, as seguintes informações e documentos: 

Formulário Retificação de Dados do Trabalhador - RDT; 

Extrato analítico completo da conta vinculada do FGTS a partir do trimestre civil 

imediatamente anterior ao primeiro saque ocorrido na vigência do contrato ou, 

na sua falta, a informação/demonstração dos saques fornecida pelo(s) banco(s) 

depositário(s) da época. 

19.3 Para as demissões sem justa causa e por culpa recíproca  ou força  maior, 

ocorridas a partir de 01 de maio de 2002, referentes a trabalhador cuja data de 

admissão, seja anterior a 01/03/1990, deverá ser incluído, na base de cálculo 

para a multa rescisória, o complemento de atualização monetária de que trata a 

Lei Complementar nº. 110/01, de 29/06/2001.
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19.3.1 Só será devida a inclusão dos valores do complemento para fins da 

base de cálculo para multa rescisória, caso os mesmos se refiram ao contrato 

de trabalho que está sendo rescindido.

19.3.2.  Referidos  complementos  integrarão  a  base  de  cálculo  da  multa 

rescisória, obrigatoriamente, caso o trabalhador tenha formalizado o Termo de 

Adesão, na forma da Lei  Complementar nº 110/01, até 30 de dezembro de 

2003.

19.3.2.1 Nos casos em que o crédito de complemento não tenha decorrido de 

adesão do trabalhador à LC 110/01, o cômputo desses valores na base de 

cálculo da multa rescisória dependerá de decisão facultativa da empresa, ou de 

determinação  judicial,  casos  em  que  a  CAIXA  deverá  ser  informada  pela 

empresa  por  ocasião  da  solicitação  do  Valor  Base  para  Cálculo  do 

Recolhimento Rescisório.

19.3.3 Nesses casos, a empresa deverá dirigir-se a uma agência da CAIXA, 

munida de solicitação formal de extrato, em duas vias, onde constem os dados 

de identificação do empregador (razão social  e CNPJ/CEI) e do trabalhador 

(nome, CTPS, PIS/PASEP e data de admissão).

O fornecimento do extrato com as informações relativas ao complemento de 

atualização monetária ocorrerá em até cinco dias úteis, contados a partir do dia 

seguinte à data do protocolo da solicitação na CAIXA.

19.3.1 No aplicativo cliente da GRRF ou no Conectividade Social o empregador 

deve somar o Valor Base para Cálculo do Recolhimento Rescisório da conta 

vinculada ao complemento de atualização monetária de que trata a LC nº. 110, 

de 29/06/2007, de forma manual. 

19.4 Será imputada ao empregador a responsabilidade pela inexistência  ou 

inexatidão do valor base para cálculo do recolhimento rescisório disponibilizado 

pela CAIXA quando esse houver realizado recolhimento sem a devida e correta 

individualização  na  conta  vinculada  do  trabalhador,  recolhimento  a  menor, 

ausência de recolhimento, bem como não incluir os valores correspondentes ao 

complemento de que trata a LC 110/2001.

20 CONSIDERAÇÕES GERAIS
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20.1  Tratando-se  de  antecipações  de  recolhimento  de  parcelamento 

administrativo de débito para com o FGTS, motivadas por rescisão de contrato 

de  trabalho  ou  outra  hipótese  de  movimentação  de  conta  vinculada,  de 

empregado constante do acordo, deve ser utilizada a GRF gerada pelo SEFIP 

com o código de recolhimento adotado no parcelamento.

20.2  O  recolhimento  relativo  a  comissões  ou  percentagens  devidas  sobre 

vendas  a  prazo,  de  trabalhador  cujo  contrato  tenha  sido  anteriormente 

rescindido ou extinto, torna-se obrigatório quando da quitação de cada parcela, 

devida àquele título.

20.3 No recolhimento para as situações de acordo coletivo, convenção coletiva 

e  dissídio  coletivo,  deverá  ser  utilizado  o  SEFIP  informando  todos  os 

empregados  vinculados  ao  empregador  no  período,  independentemente  se 

desligados ou não.

20.4 Para os empregados desligados, no recolhimento em caso de comissões 

ou  percentagens,  acordo  coletivo,  convenção  coletiva  e  dissídio  coletivo, 

deverá ser utilizado o SEFIP informando o código de movimentação V3 e a 

data de movimentação deverá corresponder ao último dia do vínculo.

20.5 O recolhimento da Multa Rescisória correspondente ao valor de acordo 

coletivo, convenção coletiva e dissídio coletivo e comissões ou percentagens, 

deve ser efetuado por meio da GRRF, considerando como data devida o dia 07 

do mês subseqüente, conforme os procedimentos abaixo:

- a data de movimentação será a do efetivo desligamento do

trabalhador;

-  deve  ser  informada  a  data  de  pagamento  da  comissão/percentagem  ao 

trabalhador,  no  campo "dissídio",  tendo  em vista  a  similaridade  com esses 

casos.

20.6  Para  o  recolhimento  do  FGTS  nos  códigos  650  e  660,  a  regra  de 

competência e código de recolhimento obedece ao disposto a seguir:

20.6.1 Competência é o mês da sentença ou da homologação do acordo, com 

vencimento até o dia 07 do mês subseqüente, nas seguintes situações: Acordo 
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Coletivo,  Convenção  coletiva,  Dissídio  coletivo,  Reclamatória  Trabalhista  e 

Comissões de Conciliação Prévia.

20.6.2  Utilizar  o  código  de  recolhimento  650  ou  660,  até  a  competência 

07/2005.

20.6.2.1  Utilizar  o  código  de  recolhimento  660  da  competência  08/2005  a 

03/2007.

20.6.2.2 Utilizar o código de recolhimento 650 a partir da competência 04/2007.

20.6.3 Competência é cada mês em que foi  ou deveria ter sido prestado o 

serviço, nas seguintes situações:

-Reclamatória Trabalhista com reconhecimento de vínculo - código 650

 Conversão de Licença Saúde em Acidente de Trabalho - código 660

 Anistiados - código 650 ou 660

20.6.4 Caso haja no mesmo processo reconhecimento de vínculo empregatício 

e pagamento de diferenças salariais, como horas extras, por exemplo, devem 

ser utilizados os códigos 650 e 660, conforme abaixo:

 código 650 - para cada mês do período do vínculo empregatício reconhecido, 

contendo a remuneração que é base de cálculo tanto para o FGTS quanto para 

Previdência Social;

 código  660  -  utilizando  como  competência  o  mês  da  sentença  ou  da 

homologação  do  acordo,  para  informar  as  diferenças  salariais  sujeitas  ao 

recolhimento do FGTS.

20.7 Havendo determinação judicial para creditar valores depositados em conta 

"Depósitos  Judiciais"  para  a  conta  vinculada  do  trabalhador  no  FGTS,  nos 

casos em que a empresa não mais existe,  poderá a Caixa ou o Banco do 

Brasil, onde foi efetivado o depósito original, preencher uma GFIP, formulário 

papel, excepcionalmente, com os dados do empregador e do trabalhador, no 

código  660,  e  promover  a  quitação da mesma,  encaminhando a  guia  para 

digitação na Gerência de Filial do FGTS de vinculação.

20.8 O recolhimento do FGTS para dirigente sindical fica a cargo do sindicato 

para o qual foi eleito, e deverá ser efetuado em nome da empresa de origem do 

trabalhador, com base na remuneração devida a cada competência. Caso haja 
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algum acréscimo à remuneração do dirigente sindical, sobre esse adicional não 

deverá incidir FGTS.

20.9 Em caso de acidente do trabalho e sendo o trabalhador remunerado por 

produção (remuneração variável), o valor a ser informado no aplicativo SEFIP 

para fins de cálculo dos valores devidos ao FGTS, é a média aritmética dos 

últimos 12 (doze) meses.

20.10 O recolhimento do FGTS em caso de cessão de empregado regido pelo 

regime  da  CLT  é  devido  pela  empresa  de  origem,  junto  com  os  demais 

empregados.

20.10.1 Havendo adicional sobre o valor da remuneração o recolhimento deve 

ser realizado pela empresa cessionária, em nome da mesma e utilizando os 

dados cadastrais do empregado referente à empresa de origem.

20.10.2  Não  é  devido  recolhimento  de  FGTS  em  caso  de  cessão  de 

empregado regido por regime jurídico próprio, independentemente do regime 

constante da empresa cessionária.

20.11  O índice  único  utilizado para  cálculo  do  recolhimento  em atraso tem 

como base o percentual referente ao depósito do FGTS e os encargos legais 

estabelecidos no Art. 22 da Lei nº. 8.036/90 (correção monetária, juros de mora 

e  multa)  contados a partir  do  vencimento  da  competência,  calculados para 

cada data de quitação na vigência do Edital do FGTS.

20.11.1 A atualização monetária é diária, calculada com base em fator obtido 

da TR do dia 01 "pró-rata" dia útil, no período de 10 de um mês a 09 do mês 

subseqüente,  acumulado  do  dia  do  vencimento  até  o  dia  imediatamente 

anterior ao do recolhimento ou, na sua falta, por outro indicador que venha a 

sucedê-lo ou, ainda, a critério do Conselho Curador.

20.11.2 Os juros de mora são calculados à taxa de 0,5% ao mês ou fração e 

incidem sobre  o  valor  de  depósito,  devidamente  atualizado,  cuja  contagem 

inicia-se a partir de 01/11/1989.

20.11.3 O valor da multa corresponde a 10% do valor do depósito atualizado 

monetariamente,  reduzindo-se  o  percentual  da  multa  para  5%  caso  o 

recolhimento seja realizado no mesmo mês em que se tornou devido.
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20.12  Para  individualização  de  valores  recolhidos  com  GFIP  gerada  em 

versões  anteriores  ao  SEFIP  6.0,  a  empresa  deverá  utilizar  a  versão  5.4 

(disponível  no  site  da  CAIXA -  www.caixa.gov.br),  e  para  os  recolhimentos 

efetuados com guia gerada na versão 6.0 ou superior deverá ser utilizada a 

versão vigente do SEFIP.

20.12.1 Sempre que utilizada a versão vigente do SEFIP,  obrigatoriamente, 

deverá  ser  informada  a  modalidade  branco  para  os  empregados  com  os 

valores a individualizar,  devendo ser  indicada a opção "Individualização" ou 

"individualização por Ação Fiscal"  e transmitir  o arquivo SEFIP por meio do 

Conectividade Social.

20.12.2  Os  índices  a  serem  utilizados  para  o  cálculo  dos  valores  a 

individualizar  deverão  ser  aqueles  indicados  no  edital  vigente  à  época  do 

recolhimento.

20.12.3 No caso de individualização de diferença de valores de JAM deverá, a 

empresa, utilizar o aplicativo REMAG, disponível nas agências da Caixa, para 

competências anteriores a 01/2000.

20.12.4 A não individualização dos valores devidos ao trabalhador ou o não 

atendimento imediato de sua regularização, por qualquer motivo, caracterizará 

irregularidade  da  empresa  perante  o  FGTS,  sujeitando-a  às  penalidades 

previstas na legislação de regência do FGTS.

20.12.5 Caso o recolhimento não individualizado tenha sido efetuado com a 

taxa de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) e, quando da individualização, 

forem identificados trabalhadores com taxa de juros de 6% a.a. (seis por cento 

ao  ano)  deverá  a  empresa  promover,  obrigatoriamente,  o  recolhimento  da 

diferença devidamente atualizada.

20.13 A lei  faculta  ao empregador,  equiparar  o  diretor  não empregado aos 

demais trabalhadores sujeitos ao regime do FGTS.

20.13.1  Uma  vez  feito  uso  dessa  faculdade  o  benefício  deve  alcançar  a 

totalidade dos diretores não empregados da empresa.

20.13.2 No caso do diretor não empregado de empresa pública, o recolhimento 

do FGTS é obrigatório, conforme Decreto nº 99.684/90.



                        PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

                        TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

20.14 Havendo reintegração de trabalhador, por decisão judicial, cuja rescisão 

ensejou  o  saque  do  FGTS,  fica  o  trabalhador  desobrigado  de  promover  a 

reposição do valor sacado, devendo, a empresa, em caso de nova demissão 

sem justa causa, informar a Caixa a fim de que seja recalculado o valor base 

para cálculo do recolhimento rescisório.

20.15 A não observação do constante nesta Circular sujeitará o empregador, 

conforme o caso, aos procedimentos inerentes à fiscalização do Ministério do 

Trabalho  e  Emprego  e  aos  impedimentos  de  obtenção  da  Certificação  de 

Regularidade perante o FGTS.

21 Esta Circular revoga a Circular CAIXA nº. 450/08 e demais disposições em 

contrário e entra em vigor na data da sua publicação.

16)  ATO.GCGJT N.º  10/2011.  CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO.
Atualiza a composição do Grupo Gestor  Nacional  das  Tabelas  Processuais 

Unificadas.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA JUSTIÇA DO  TRABALHO,  no  uso  de  suas 

atribuições regimentais,

Considerando a  necessidade de revisão  do Ato  GCGJT n.º  008,  de  26  de 

outubro de 2009,

R E S O L V E

Art. 1º O Grupo Gestor Nacional das Tabelas Processuais Unificadas passa a 

contar  com  a  seguinte  composição:  Ana  Paula  Pellegrina  Lockmann, 

Desembargadora  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  15ª  Região,  Junes 

Aparecida Cerqueira Cavalcante Alves da Silva, Assessora da Secretaria-Geral 

Judiciária do Tribunal Superior do Trabalho, Gustavo Sanches, Secretário de 

Tecnologia da Informação do Tribunal Superior do Trabalho, Maria Cristina da 

Costa e Silva, Coordenadora de Estatística e Pesquisa do Tribunal Superior do 

Trabalho, Sebastião Duarte Ferro, Assistente da Corregedoria-Geral da Justiça 

do Trabalho, e Gilberto Tuller Esposito, Diretor de Coordenação Judiciária do 

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região.
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Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial o Ato GCGJT nº 008/2009.

Brasília, 26 de abril de 2011.

Ministro ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

17) ATO.GCGJT N.º 009/2011. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. 
Institui o Grupo Gestor Nacional das Tabelas ProcessuaisUnificadas da Justiça 

do Trabalho para auxiliar o Ministro  Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

na implantação, manutenção e aperfeiçoamento das referidas tabelas.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO,  no  uso  das 

atribuições que lhe  confere  o  inciso  III  do  art.  5º  do  Regimento  Interno  da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,  

Considerando o contido na Resolução Administrativa nº 1.284, publicada no 

Diário da Justiça da União, de 12 de fevereiro de 2008, 

Considerando a modificação introduzida na estrutura do Tribunal Superior do 

Trabalho, por intermédio da Resolução Administrativa nº 1.432, divulgada no 

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, de 16 de março de 2011,

Considerando a necessidade de manutenção e aperfeiçoamento das tabelas 

unificadas no âmbito da Justiça do Trabalho,

R E S O L V E

Art.  1º  Fica  instituído  o  Grupo  Gestor  Nacional  das  Tabelas  Processuais 

Unificadas, com o objetivo de prestar assessoria ao Ministro Corregedor-Geral 

da Justiça do Trabalho na implantação,  manutenção e aperfeiçoamento,  no 

âmbito da Justiça do Trabalho, das tabelas processuais unificadas, aprovadas 

pelo Conselho Nacional de Justiça.

Art.  2º  Os  tribunais  regionais  do  trabalho  poderão  instituir  Grupo  Gestor 

Regional.

Art.  3º  O Grupo  Gestor  Nacional  das  Tabelas  Processuais  Unificadas  será 

composto por um magistrado do trabalho e representantes da Corregedoria-
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Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  de  tribunais  regionais  do  trabalho  e  da 

Secretaria-Geral Judiciária, da Coordenadoria de Estatística e Pesquisa e da 

Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 4º O Grupo Gestor será coordenado pelo magistrado que o compõe.

Art. 5º Compete ao Grupo Gestor Nacional:

I  –  a deliberação,  de forma centralizada no âmbito  da Justiça do Trabalho, 

sobre  as  alterações  e  os  pedidos  de  modificação  das  tabelas  processuais 

unificadas, encaminhados pelos tribunais regionais do trabalho ou pelos grupos 

gestores regionais, se existentes;

II  –  a  proposição  ao  Ministro  Corregedor-Geral  da  Justiça  do  Trabalho  do 

aperfeiçoamento  necessário  e  da  adoção  de  providências  destinadas  à 

implementação e atualização das tabelas processuais unificadas, inclusive em 

relação aos processos em tramitação no Tribunal Superior do Trabalho.

Art.  6º  É  vedada  aos  órgãos  da  Justiça  do  Trabalho  a  modificação  ou  a 

complementação  da  Tabela  Unificada  de  Classes  Processuais  antes  de 

submeter a respectiva proposta ao Grupo Gestor Nacional. 

Art.  7º  A  Tabela  Unificada  de  Assuntos  Processuais  poderá  ser 

complementada pelos tribunais  ou  pelos  grupos gestores  regionais,  quando 

existentes, a partir do último nível (detalhamento), competindo ao Grupo Gestor 

Nacional  o  encaminhamento  dos  assuntos  incluídos,  se  for  o  caso,  ao 

Conselho Nacional de Justiça.

Parágrafo único. O juiz da causa decidirá de plano a forma de registro dos 

temas ainda não inclusos na Tabela Unificada de Assuntos, dando ciência, em 

48  horas,  à  Presidência  do  Tribunal  respectivo,  enviando  cópia  da  petição 

correspondente.

Art.  8º  A  Tabela  Unificada  de  Movimentos,  composta  precipuamente  por 

andamentos  processuais  relevantes  à  extração  de  informações  gerenciais, 

poderá ser complementada pelos tribunais ou pelos grupos gestores regionais, 

quando existentes, observando-se as seguintes diretrizes:

I - os movimentos deverão refletir o andamento processual ocorrido e não a 

mera expectativa de movimento futuro;



                        PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

                        TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

II  -  a  relação  dos  movimentos  acrescidos  pelos  tribunais  ou  pelos  grupos 

gestores  regionais  deverá  ser  encaminhada  à  apreciação  prévia  do  Grupo 

Gestor Nacional.

Art. 9º As deliberações do Grupo Gestor Nacional serão submetidas ao Ministro 

Corregedor-Geral  da  Justiça  do  Trabalho  para  ulterior  encaminhamento  ao 

Conselho  Nacional  de  Justiça,  com vistas  à  aplicação  oficial  no  âmbito  da 

Justiça do Trabalho.

Art. 10. O Grupo Gestor Nacional das Tabelas Processuais Unificadas reunir-

se-á sempre que convocado pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Art.  11.  A  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho  manterá  na  Internet 

versão atualizada das tabelas processuais unificadas.

Art. 12. Os presidentes dos tribunais regionais do trabalho enviarão ao Ministro 

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho as propostas de alteração das tabelas 

processuais unificadas aprovadas pelos grupos gestores regionais.

Art.  13.  As  propostas  de  alteração  das  tabelas  processuais  unificadas, 

aprovadas  pelo  Grupo  Gestor  Nacional,  serão  submetidas  ao  Conselho 

Nacional de Justiça.

Art. 14. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial o ATO.GCGJT N.º 001/2008.

Brasília, 26 de abril de 2011.

Ministro ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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